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MODALIDADE: “CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025”
VALOR ESTIMADO: R$ 2.124.000,00 
FORMA: ELETRÔNICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT, Estado de Mato Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, sob a Unidade Compradora nº 989151, torna público que receberá, a partir da data de publicação deste Edital, manifestações de interesse na modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Agente de Contratação, nomeada pela Portaria nº 39694 de 13 de agosto de 2025, em conformidade com o disposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações, o Decreto Municipal nº 11.685, de 18 de setembro de 2023, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
O prazo para cadastramento da MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO junto à Prefeitura Municipal de Rondonópolis se iniciará a partir da data de publicação deste Edital e será realizado exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal BLL Compras (www.bll.org.br), sendo vedado o envio por e-mail, protocolo físico ou qualquer outro meio de comunicação.
Os interessados poderão examinar o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência (TR), bem como retirar o Edital completo, diretamente no Portal BLL Compras (www.bll.org.br) ou no site oficial do Município de Rondonópolis: www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/.
RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 
Superintendente de Compras e Licitação
1. DO EDITAL.
1.1 - São partes integrantes deste Edital e Estudo Técnico Preliminar – ETP, Termo de Referência contendo os seguintes elementos:
I – Estudo Técnico Preliminar
II – Termo de Referência
Anexos:
Anexo I – Modelo de Manifestação de Interesse para Credenciamento;
Anexo II – Modelo de Declaração de Não Empregar Menor;
Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação;
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público ou Dirigente com Vínculo com o Poder Público;
Anexo V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VI – Modelo de Termo de Responsabilidade Técnica e Equipe Profissional;
Anexo VII – Formulário Padrão de Inscrição para Credenciamento – Pessoa Jurídica;
Anexo VIII – Minuta de Contrato de Credenciamento.
2. DO OBJETO.
2.1. A presente processo auxiliar tem como objeto a contratação, de empresa especializada para a seguinte objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES DE OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA, PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COMO TRATAMENTO ADJUVANTE NO COMBATE A INFECÇÕES QUE NÃO RESPONDEM AOS TRATAMENTOS CONVENCIONAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS”.
2.1.1. Quando houver necessidade, esgotados os recursos próprios, o órgão poderá buscar a complementação dos atendimentos necessários à cobertura assistencial dentre os estabelecimentos de saúde privados credenciados, segundo as necessidades do Poder Público associadas às especialidades ofertadas, levando-se em consideração a localização da maior demanda e outros critérios técnicos devidamente justificados.
2.1.2. Conforme disposto no artigo 199, §1º, da Constituição Federal, terão preferência na participação do SUS, de forma complementar, as entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, desde que cumpram com os requisitos legais e técnicos necessários. Com essas entidades, a Administração poderá celebrar convênios ou contratos administrativos, conforme o caso e observada a legislação vigente.
2.1.3. Verificada a compatibilidade com o exigido neste Edital, e considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis de constituir uma rede de serviços em toda a extensão territorial do Município, viabilizando o acesso da população, serão classificadas as manifestações de interesse, em conformidade com o art. 25 da Lei nº 8.080/1990, suas alterações, e a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde.
2.1.4. O Município de Rondonópolis não está obrigado a contratar com todas as pessoas jurídicas credenciadas, considerando que o presente procedimento não gera direito subjetivo à celebração de contrato, mas apenas possibilita o credenciamento dos interessados aptos a atender às demandas da Administração, conforme disponibilidade e necessidade do serviço.
2.1.4.1. Nos casos em que houver número superior de interessados ao quantitativo de vagas disponíveis, as demandas de contratação seguirão os parâmetros de sorteio estabelecidos no art. 267 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
2.2. DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA.
2.2.1. Quando o número de empresas credenciadas for superior à demanda regulada disponível, a distribuição dos serviços observará os parâmetros previstos no art. 267 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
2.2.2. A alocação dos pacientes e dos procedimentos entre os credenciados seguirá os princípios da isonomia, impessoalidade, transparência, proporcionalidade e eficiência, assegurando equilíbrio na execução contratual.
2.2.3. A distribuição será realizada de forma proporcional e equitativa, mediante sorteio público, adotado sempre que houver:
I – número de interessados superior à demanda disponível;

II – necessidade de definição da ordem de início das atividades;

III – necessidade técnica de reequilíbrio da distribuição assistencial.
2.2.4. O sorteio ocorrerá a cada grupo de 50 (cinquenta) novos pacientes, ou conforme necessidade operacional justificada pela Administração, assegurando a plena utilização da capacidade instalada dos prestadores.
2.2.4.1. O credenciado sorteado não participará do sorteio subsequente até que todos os demais tenham sido contemplados, restabelecendo-se, então, a ordem de rodízio.
2.2.5. O sorteio será realizado em sessão pública, previamente agendada, com divulgação mínima de 48 (quarenta e oito) horas, facultada a presença dos credenciados e demais interessados.
2.2.6. Quando houver necessidade de redistribuição de demanda já pactuada, os credenciados serão informados com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, constando data, horário e local do sorteio.
2.2.7. Todo procedimento de sorteio será formalizado em ata, contendo registros, assinaturas e observações, e seu resultado será publicado no:
I – Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;

II – site oficial da Prefeitura de Rondonópolis;

III – Diário Oficial da União;

IV – Diário de Contas do TCE/MT;

V – Diário Oficial do Município;

VI – jornal de circulação estadual e regional.
2.3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO.
2.3.1. O credenciamento permanecerá aberto enquanto houver interesse da Administração na contratação dos serviços, pelo período inicial de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
3. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE.
3.1. Os prestadores de serviços interessados, pessoas físicas e/ou jurídicas, deverão realizar o envio da MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE e da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO diretamente no Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), conforme os documentos elencados nos itens 6.2 a 6.5 deste Edital.
3.1.1. O credenciamento eletrônico deverá ser efetuado no ambiente da BLL Compras, mediante prévio cadastro do licitante no sistema, observadas as instruções disponíveis na própria plataforma, sendo obrigatória a vinculação do interessado ao presente Chamamento Público nº 006/2025.
3.1.2. O Agente de Contratação realizará a análise da documentação e da manifestação de interesse no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 11.685/2023, contados a partir do recebimento eletrônico completo dos documentos pelo sistema.
3.1.3. A data de início do recebimento eletrônico das manifestações de interesse dar-se-á a partir do dia 29/12/2029, 09h00min. (horário de Brasília), permanecendo o credenciamento aberto em fluxo contínuo, enquanto houver interesse da Administração Pública na contratação dos serviços.
3.2. A Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT e o Agente de Contratação não se responsabilizarão por documentos e manifestações de interesse que não forem cadastrados corretamente no Sistema BLL Compras, conforme determina o item 3.1 deste Edital.
3.3. Eventuais falhas técnicas, indisponibilidade do sistema ou erros de transmissão eletrônica são de responsabilidade exclusiva do interessado, não cabendo à Administração Pública qualquer ônus ou prorrogação de prazo em razão dessas ocorrências.
3.4. Não havendo expediente administrativo ou indisponibilidade da plataforma BLL Compras na data prevista para análise ou homologação, será definida nova data, a ser publicada e divulgada nos portais oficiais da Prefeitura Municipal de Rondonópolis e no próprio sistema eletrônico.
3.5. Não serão aceitos nem considerados os documentos apresentados em desconformidade com as condições e procedimentos definidos neste Edital e em seus anexos.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.
4.1. Somente poderão participar deste processo os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, bem como à documentação mencionada nos arts. 62 a 65 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cujo objeto social seja compatível com o objeto deste procedimento auxiliar de credenciamento.
4.1.1. Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas de direito privado que se inscreverem e comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços de oxigenoterapia hiperbárica, conforme os requisitos exigidos neste Edital e seus anexos, concordando integralmente com as condições e valores definidos pelo Município.
4.1.2. Os interessados deverão possuir cadastro ativo no Sistema BLL Compras (www.bll.org.br) e realizar o vinculamento eletrônico ao Chamamento Público nº 007/2025, conforme instruções disponíveis na própria plataforma.
4.1.3. As empresas participantes deverão atender às disposições da Portaria GM/MS nº 2.567/2016, observando, no mínimo, os seguintes requisitos:
I – estar registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
II – submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do SUS;
III – submeter-se à regulação instituída pelo gestor municipal;
IV – apresentar relatórios de atividades, sempre que solicitado, demonstrando o cumprimento do objeto pactuado;
V – submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, apresentando toda documentação necessária quando solicitado;
VI – assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS;
VII – cumprir as normas relativas à preservação do meio ambiente; e
VIII – preencher corretamente os campos referentes ao contrato no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).
4.2. Não poderão participar deste processo:
4.2.1. empresas sob processo de falência ou recuperação judicial;
4.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência ou documentos preparatórios, da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social com direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcontratado;
4.2.3. servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante;
4.2.4. empresas que, na data designada para apresentação da documentação e manifestação de interesse, estejam suspensas de licitar, impedidas de contratar ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, de qualquer esfera, sem reabilitação vigente;
4.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas entre si, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo simultaneamente.
4.3. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s).
4.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados exclusivamente em formato eletrônico no Sistema BLL Compras, em arquivos digitais legíveis, podendo ser originais eletrônicos, cópias autenticadas digitalmente ou documentos natos digitais com validação eletrônica.
4.4.1. A Agente de Contratação poderá verificar a autenticidade dos documentos enviados, inclusive por meio de consulta em sítios oficiais, sendo dispensada a autenticação cartorial nos casos de documentos digitais ou cuja autenticidade seja verificável eletronicamente.
4.4.2. Os documentos assinados digitalmente deverão estar acompanhados da respectiva certificação de autenticidade, ou outro elemento eletrônico equivalente que permita a validação pelo Agente de Contratação.
4.5. A Administração poderá realizar visita técnica às instalações dos interessados ou credenciados, a qualquer tempo, a fim de verificar as condições operacionais necessárias à execução do objeto. Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições locais.
4.6. A Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanções impeditivas, mediante consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
c) Lista de Inidôneos – mantida pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
4.7. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica emitidos por profissionais que tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, em decorrência de atuação em manifestação de interesse, prescrição técnica ou outro ato profissional de sua responsabilidade.
4.8. Será admitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, desde que observadas as condições estabelecidas nos incisos I a V do §1º do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.
4.8.1. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido do credenciado individual para a habilitação econômico-financeira, conforme previsão contida no art. 15, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
4.9. Os serviços contratados serão prestados exclusivamente no estabelecimento credenciado, por meio de profissionais vinculados ao próprio estabelecimento, em conformidade com o Termo de Referência.
4.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual, nos termos dos §§1º e 2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Os interessados que desejarem participar do presente Chamamento Público nº 007/2025 deverão estar previamente cadastrados no Sistema BLL Compras (www.bll.org.br) e devidamente vinculados ao edital eletrônico correspondente, observadas as regras e orientações disponíveis na própria plataforma.
5.1.1. O credenciamento será formalizado exclusivamente no ambiente eletrônico, dispensada a apresentação física de documentos, sendo de responsabilidade exclusiva do interessado o correto envio e conferência de todos os arquivos inseridos no sistema.
5.2. Cada empresa credenciada far-se-á representar no processo por apenas uma pessoa, admitindo-se como representante o diretor, sócio com poderes de gerência ou procurador legalmente constituído, devidamente identificado no cadastro eletrônico do Sistema BLL Compras.
5.3. A instituição deverá realizar o cadastro eletrônico da Manifestação de Interesse e o envio dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do Sistema BLL Compras, a partir da data indicada no subitem 3.1 deste Edital, observando o formato e os requisitos exigidos.
5.3.1. Os documentos apresentados serão analisados pela Agente de Contratação, conforme critérios estabelecidos neste Edital e nos arts. 239 a 245 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento completo da documentação.
5.4. Quando o representante for diretor, administrador ou sócio com poderes de gerência, deverá constar no cadastro eletrônico cópia digitalizada do contrato social consolidado, estatuto social ou ata de assembleia, de modo a comprovar a sua qualidade de representante legal perante a empresa credenciada.
5.5. Quando o representante atuar mediante procuração, esta deverá ser assinada digitalmente pelo outorgante, com certificação de autenticidade eletrônica válida, e conter poderes específicos para representar a empresa em todos os atos do credenciamento, inclusive para assinatura de documentos, declarações e termos de compromisso.
5.6 BENEFICIÁRIO DA LEI Nº 123/2006
5.6.1. Os benefícios concedidos às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) pela LC 123/2006 (como o direito de desempate e a preferência de contratação) têm como pressuposto essencial a existência de um ambiente competitivo (licitação) que justifique o tratamento diferenciado para corrigir assimetrias de mercado. No presente caso, há inviabilidade de competição devido ao procedimento de seleção adotado (Chamada Pública).
5.6.2. O procedimento não se estabelece sob a égide da competição, assim a aplicação dos benefícios exclusivos da LC 123/2006 (em especial o art. 44 e art. 45) perde seu objeto e sua finalidade legal.
5.6.3. Dessa forma, a participação das MEs e EPPs nesta Chamada Pública deve ocorrer em condições de igualdade com as demais participantes, sendo irrelevante para fins de julgamento ou classificação a aplicação dos mecanismos de preferência da Lei Complementar nº 123/2006.
6. DA APRESENTAÇÃO DAS MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
6.1. Os credenciados deverão realizar o envio eletrônico da Manifestação de Interesse e dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), devidamente vinculados ao Chamamento Público nº 007/2025, a partir da data estabelecida no subitem 3.1 deste Edital.
6.1.1. A apresentação e a veracidade de todos os documentos enviados são de inteira responsabilidade da empresa credenciada, não cabendo à Administração qualquer ônus por falhas de envio, arquivos corrompidos ou ilegíveis.
6.1.2. A participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou sociedades cooperativas dar-se-á em igualdade de condições com as demais participantes, não se aplicando, neste procedimento de Chamamento Público, os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, em razão da inexistência de competição.
6.1.2.1. Havendo interesse, a empresa poderá declarar seu enquadramento como ME, EPP ou sociedade cooperativa para fins meramente cadastrais, sem que tal declaração gere qualquer tratamento diferenciado, preferência, desempate ou prerrogativa durante o credenciamento, conforme dispõe o item 5.6 deste Edital.
6.1.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o credenciado às sanções previstas em lei e neste Edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.
6.1.4. Após o envio no sistema, os credenciados não poderão retirar, substituir ou alterar a Manifestação de Interesse ou os Documentos de Habilitação já apresentados.
6.1.4.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do Sistema BLL Compras, a partir da data de início do credenciamento. Após a apresentação, não será admitida a inclusão de novos documentos, exceto nas hipóteses expressamente previstas neste Edital e em conformidade com os itens 6.2.1.7 e 6.2.1.7.1, quando aplicável.
6.1.5. Após o recebimento eletrônico da documentação, será realizada a análise pela Agente de Contratação, que verificará o cumprimento das exigências de habilitação e a classificação das manifestações de interesse, nos termos do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
6.1.6. Todos os documentos exigidos deverão estar em plena vigência e dentro do respectivo prazo de validade, sob pena de inabilitação do credenciado.
6.2.  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.
6.2.1. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da empresa credenciada em executar o objeto do chamamento, sendo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 e 70 da Lei nº 14.133/2021.
6.2.1.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), em formato digital, observando-se os prazos e condições estabelecidos neste Edital.
6.2.1.2. O envio dos documentos no sistema BLL Compras constitui meio oficial de apresentação, sendo de responsabilidade exclusiva do credenciado garantir a integridade, legibilidade e autenticidade dos arquivos enviados.
6.2.1.3. Somente haverá necessidade de comprovação por meio de documento físico quando houver dúvida quanto à autenticidade do documento digital ou quando expressamente exigido por lei.
6.2.1.4. É de responsabilidade do credenciado manter seus dados cadastrais e documentos atualizados no Sistema BLL Compras, inclusive quanto aos prazos de validade, sob pena de inabilitação.
6.2.1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação do credenciado no momento da análise da documentação.
6.2.1.6. A verificação de documentos e certidões junto a sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades públicas constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
6.2.1.7. Após o envio da documentação de habilitação no Sistema BLL Compras, não será admitida substituição, inclusão ou alteração de documentos, salvo mediante diligência, para:
6.2.1.7.1. Complementação de informações ou saneamento de falhas formais relativas aos documentos já apresentados, desde que destinadas a comprovar fatos existentes à época da manifestação de interesse, ou para atualização de validade documental.
6.2.1.8. A documentação exigida observará as categorias previstas neste Edital, compreendendo a habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômico-financeira, a qualificação técnica e a documentação complementar, conforme disposto nos subitens 6.3 a 6.7 a seguir.
6.2.1.9. Todos os documentos deverão estar válidos, atualizados e compatíveis com o objeto deste Chamamento Público.
6.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA.
6.3.1. A comprovação da habilitação jurídica das empresas interessadas dar-se-á mediante a apresentação, em formato digital, por meio do Sistema BLL Compras (www.bllcompras.com), dos documentos previstos neste item, conforme o tipo jurídico da pessoa jurídica participante:
a) Cédula de identidade do(s) sócio(s)-administrador(es) e, no caso de o administrador não ser sócio, apresentação da cédula de identidade de todos os sócios.
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
c) Microempreendedor Individual (MEI): apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja autenticidade será verificada no sítio eletrônico oficial.
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): ato constitutivo, estatuto ou contrato social registrado na Junta Comercial, acompanhado de documento comprobatório da designação de seus administradores.
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União, e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo no registro competente, com a averbação correspondente no registro da matriz.
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivados no registro competente, além do registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971.
i) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.
j) Declaração de que não possui, entre seus dirigentes ou sócios, servidor ou dirigente da Administração Pública Municipal, conforme Anexo IV deste Edital.
6.3.2. Todos os documentos deverão estar vigentes, legíveis e devidamente registrados nos órgãos competentes, sob pena de inabilitação.
6.3.3. A Agente de Contratação poderá consultar sítios eletrônicos oficiais dos órgãos emissores para verificar a autenticidade dos documentos apresentados, nos termos do art. 70, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
6.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.
6.4.1. A prova de regularidade fiscal, social e trabalhista da empresa interessada será exigida para demonstrar a idoneidade e o cumprimento das obrigações legais, devendo ser apresentada, em formato digital, exclusivamente por meio do Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), compreendendo:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitida pela Receita Federal;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando houver, do domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste chamamento;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria de Fazenda da respectiva unidade federativa;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante Certidão Negativa de Débitos Previdenciários ou equivalente;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa (CNDT) ou Positiva com Efeitos de Negativa;
i) Declaração de que a empresa não emprega trabalhador menor em desconformidade com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II;
j) Declaração de atendimento às exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, quando aplicável.
6.4.2. A prova de regularidade será feita mediante apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, observando-se o disposto no art. 205 do Código Tributário Nacional.
6.4.2.1. Considera-se Certidão Positiva com Efeitos de Negativa aquela que indique:
I – créditos não vencidos;
II – créditos em cobrança executiva com penhora efetivada; ou
III – créditos com exigibilidade suspensa nos termos da lei.
6.4.3. Os documentos referidos neste item poderão ser substituídos ou comprovados por meios eletrônicos, inclusive por consultas diretas a bases de dados oficiais, nos termos do art. 70, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
6.4.4. Todos os documentos deverão estar válidos na data da análise da habilitação, sendo de responsabilidade exclusiva da empresa credenciada manter suas certidões e declarações atualizadas no Sistema BLL Compras durante todo o período do credenciamento.
6.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA.
6.5.1. A qualificação econômico-financeira tem por objetivo demonstrar a idoneidade e a capacidade da empresa para cumprir as obrigações decorrentes do credenciamento, devendo ser apresentada a seguinte documentação, em formato digital, exclusivamente por meio do Sistema BLL Compras:
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias, salvo se a certidão indicar prazo maior.
6.5.1.1. Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que comprovada a aprovação e homologação do plano de recuperação pelo juízo competente, mediante certidão judicial atualizada que ateste tal condição.
6.5.1.2. Na hipótese de apresentação de certidão positiva, a empresa deverá comprovar judicialmente que o plano foi acolhido, sob pena de inabilitação.
6.5.2. A Administração poderá, a seu critério, consultar os órgãos emissores ou o Poder Judiciário competente para verificar a autenticidade das certidões apresentadas.
6.6 Qualificação Técnica.
6.6.1. A qualificação técnica tem por finalidade comprovar que a empresa interessada possui capacidade técnica, profissional e operacional para executar, de forma segura e eficaz, os serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica, em conformidade com as disposições deste Edital, do Termo de Referência, das normas sanitárias aplicáveis e da legislação sanitária vigente.
6.6.2. Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar, por meio do Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), em formato digital, os seguintes documentos:
a) Registro da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM), conforme exigido para estabelecimentos prestadores de serviços médicos especializados.
b) Licença de Funcionamento atualizada, emitida pelo órgão competente, relativa ao endereço onde os serviços serão executados.
c) Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade sanitária competente, sob pena de inabilitação.
d) Registro e classificação do serviço no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, compatível com o serviço de Oxigenoterapia Hiperbárica.
e) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução prévia de serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica, pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto deste credenciamento.
f) Relação detalhada dos equipamentos disponíveis para execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, contendo declaração formal de disponibilidade e:
– comprovação de registro dos equipamentos junto à ANVISA; ou
– certificação internacional equivalente, acompanhada de tradução juramentada, quando aplicável.
g) Relação nominal dos profissionais responsáveis pela execução dos serviços, contendo:
– nome completo;
– formação;
– número de registro ativo no respectivo Conselho de Classe (CRM, COREN e demais profissionais auxiliares quando aplicável);
– comprovação de qualificação específica para atuação em Oxigenoterapia Hiperbárica;
– situação regular nos respectivos conselhos profissionais.
h) Declaração formal de vínculo dos profissionais com a empresa credenciada, seja por contrato de trabalho, contrato de prestação de serviços ou outro instrumento admitido em lei.
i) Declaração de disponibilidade de equipamentos e pessoal técnico especializado, conforme exigido no Termo de Referência.
j) Contrato com empresa responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de Oxigenoterapia Hiperbárica, incluindo previsão de emissão de laudos e relatórios técnicos.
6.6.3. Todos os documentos apresentados deverão estar válidos e atualizados na data da análise da habilitação.
6.6.4. A Agente de Contratação poderá, a qualquer tempo, solicitar diligências ou esclarecimentos para confirmação da autenticidade das informações e verificação da conformidade técnica dos documentos apresentados.
6.7. DEMAIS DOCUMENTAÇÕES OBRIGATÓRIAS E COMPLEMENTARES.
6.7.1. Além da documentação prevista nos itens anteriores, os credenciados deverão apresentar, em formato digital, por meio do Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), as seguintes declarações e comprovações complementares, necessárias à habilitação e à conformidade técnica do credenciamento. 
I – Declarações Administrativas.
6.7.1.1. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.
6.7.1.2. Declaração de que não é, nem possui em seu quadro de dirigentes, membro dos Poderes Executivo Municipal, Estadual ou Federal, Legislativo, Judiciário, Ministério Público ou Tribunal de Contas, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes até o segundo grau, conforme modelo do Anexo VII.
II – Comprovações Técnicas e Operacionais Obrigatórias.
6.7.2. A empresa credenciada deverá comprovar documentalmente o atendimento às condições técnicas complementares previstas no Termo de Referência, apresentando documentos que demonstrem, de forma objetiva:
a) disponibilidade de infraestrutura física adequada para a realização das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, incluindo ambiente licenciado, condições sanitárias adequadas, atendimento ambulatorial e suporte necessário para acompanhamento dos pacientes;
b) disponibilidade, funcionamento e adequada manutenção das câmaras hiperbáricas, incluindo contrato vigente de manutenção preventiva e corretiva, com previsão de emissão de laudos e relatórios técnicos;
c) comprovação de registro dos equipamentos junto à ANVISA, ou certificação internacional equivalente com tradução juramentada, quando aplicável;
d) declaração formal sobre a disponibilidade de profissionais especializados, conforme relação apresentada na Qualificação Técnica, com comprovação de regularidade nos respectivos conselhos profissionais;
e) demais documentos e declarações específicas indicados no Termo de Referência como condição técnica obrigatória para a execução dos serviços objeto deste credenciamento.
6.7.3. Todos os documentos, contratos e declarações deverão estar vigentes, assinados digitalmente e compatíveis com o objeto deste credenciamento.
6.7.4. A Agente de Contratação poderá, a qualquer tempo, solicitar diligências, esclarecimentos ou atualizações dos documentos apresentados, conforme o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 11.685/2023.
7. DAS ESPECIFICAÇÕES, DAS QUANTIDADES E DOS VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.
7.1. Os interessados poderão pleitear o credenciamento para a prestação de serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica, conforme especificações constantes do Termo de Referência e dos anexos deste Edital.
7.1.1. As especificações técnicas, as quantidades mensais estimadas, os valores unitários e os valores máximos estimados são os seguintes:
	ITEM
	CODIGO AGILI
	CODIGO
 TCE
	DESCRIÇÃO
	UND
 MEDIDA
	QDE
MENSAL
	VALOR
UNITÁRIO
	QDE
ANUAL
	VALOR TOTAL/ANUAL

	01
	4101
	00029081
	(OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA) PARA REALIZACAO DE SESSOES DE OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA, PARA ATENDER OS USUARIOS DO SUS (SISTEMA UNICO DE SAUDE), COMO TRATAMENTO ADJUVANTE NO COMBATE A INFECCOES QUE NAO RESPONDEM AOS TRATAMENTOS CONVENCIONAIS. - CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
	SESSÕES
	300
	R$ 590,00
	3600

	R$ 2.124.000,00


7.1.2. Por se tratar de credenciamento, as quantidades estimadas constantes da tabela acima não constituem obrigação de contratação mínima, servindo como projeção de referência para planejamento orçamentário. A demanda efetiva será definida pela Central Municipal de Regulação, de acordo com a necessidade assistencial, a capacidade operacional dos credenciados e os critérios de distribuição previstos neste Edital e no Termo de Referência.
7.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.124.000,00 (dois milhões, cento e vinte e quatro mil reais) por ano, correspondente ao valor anual calculado a partir da quantidade estimada de sessões e do valor unitário definido no Termo de Referência.
7.2.1. A memória de cálculo, a série histórica de produção e os quantitativos utilizados para estimativa constam do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar, especialmente dos registros de produção dos anos de 2021 a 2025.
7.3. Os interessados deverão aceitar o valor unitário de referência de R$ 590,00 por sessão, conforme definido no Termo de Referência, na pesquisa de preços realizada e nas diretrizes constantes do Estudo Técnico Preliminar. O valor servirá como teto de pagamento no âmbito do credenciamento.
7.3.1. Os valores poderão ser revistos para fins de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, na forma prevista no Termo de Referência e no contrato, observando-se, em especial, o índice de correção monetária adotado pela Administração, qual seja, o IPCA, divulgado pelo IBGE, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
7.4. A alocação da demanda aos credenciados observará as regras de regulação do Município de Rondonópolis, as necessidades assistenciais, a capacidade operacional dos prestadores e os critérios de distribuição entre as empresas credenciadas previstos neste Edital e no Termo de Referência, especialmente aqueles constantes do item 2.1 e subitens.
7.5. O pagamento dar-se-á por produção efetivamente realizada, previamente autorizada pela Central Municipal de Regulação, registrada em sistema próprio e atestada pela fiscalização do contrato, observando-se as glosas, prazos, condições e demais regras definidas no Termo de Referência, neste Edital e no instrumento contratual.
8. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DO DIMENSIONAMENTO.
8.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de Oxigenoterapia Hiperbárica (OHB), destinados ao atendimento da demanda do Município de Rondonópolis/MT, de forma complementar à oferta de procedimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 11.685/2023 e do Termo de Referência.
8.2. O atendimento será realizado de forma eletiva e regulada, mediante autorização prévia da Central Municipal de Regulação, observando-se as diretrizes de hierarquização, integralidade, regionalização e acesso universal do SUS, garantindo-se o fluxo regulatório estabelecido pelo Município e a cogestão com a Regulação Regional, quando aplicável.
8.3. A execução dos serviços deverá ocorrer em ambiente adequado, com câmaras hiperbáricas registradas na ANVISA ou certificação internacional equivalente, equipe técnica qualificada e infraestrutura compatível com as normas sanitárias e regulatórias aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Saúde, pela ANVISA e pelos Conselhos Profissionais competentes.
8.4. O dimensionamento dos serviços, bem como as quantidades mensais estimadas, o valor unitário e o valor máximo anual de referência, constam no item 7.1.1 deste Edital, o qual apresenta:
a) Descrição do serviço de Oxigenoterapia Hiperbárica, com unidade de medida (sessões), quantidade estimada mensal e anual e valor unitário de referência;
b) Tabela de valores máximos estimados, derivada da série histórica de produção (2021–2025), do Estudo Técnico Preliminar e da pesquisa de preços realizada.
8.5. As quantidades apresentadas têm caráter meramente estimativo, não constituindo garantia de contratação mínima, servindo exclusivamente para fins de planejamento e previsão orçamentária. A demanda efetiva será definida pela Central de Regulação, conforme necessidade assistencial, disponibilidade orçamentária e capacidade operacional dos credenciados.
8.6. A distribuição da demanda entre as empresas credenciadas obedecerá, integralmente, às regras estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência, especialmente aquelas previstas no item 2.1 e subitens, que disciplinam:
– a realização de sorteio público;
– o rodízio entre os credenciados;
– os critérios de proporcionalidade;
– a ordem de distribuição;
– a forma de convocação;
– a publicidade dos atos.
8.6.1. A participação no credenciamento não gera direito subjetivo à contratação integral nem a volume mínimo de procedimentos, observando-se a necessidade assistencial e a ordem de distribuição definida pela Administração.
9. DA ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE.
9.1. A análise e o julgamento das manifestações de interesse serão realizados pela Agente de Contratação, designada por Portaria Municipal nº 39694 de 13 de agosto de 2025, com o apoio da Equipe de Apoio Técnica, observando-se os critérios objetivos definidos neste Edital, no Termo de Referência e na legislação aplicável.
9.2. A análise das manifestações de interesse cadastradas no Sistema BLL Compras (www.bll.org.br) será efetuada exclusivamente com base nas informações e documentos eletrônicos inseridos pelos interessados, dentro do prazo estabelecido no cronograma do certame.
9.3. Serão consideradas habilitadas as empresas que comprovarem o atendimento integral às condições de participação previstas neste Edital e tiverem sua documentação validada pela Agente de Contratação, especialmente quanto à regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica.
9.4. O julgamento das manifestações de interesse terá caráter meramente classificatório, não competitivo, e será pautado na conformidade documental e técnica com as exigências do edital e do Termo de Referência.
9.5. A adjudicação e o credenciamento poderão ser conferidos a uma ou mais empresas, desde que atendidos os requisitos técnicos e legais, nos termos do art. 78 do Decreto Municipal nº 11.685/2023 e do art. 79, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
9.6. Serão desclassificadas as manifestações de interesse que:
a) não atendam às exigências deste Edital ou apresentem documentação incompleta, ilegível ou em desconformidade com as condições estabelecidas;
b) contenham informações falsas, incorretas ou divergentes;
c) apresentem documentos com rasuras, emendas ou modificações que comprometam sua validade, ressalvadas as correções expressamente autorizadas pela Agente de Contratação;
d) sejam apresentadas por empresas impedidas, suspensas ou declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
9.7. Constatado, a qualquer tempo, fato impeditivo à habilitação ou irregularidade superveniente, o credenciado será desclassificado ou descredenciado, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
9.8. O resultado da análise e do julgamento das manifestações de interesse será divulgado no próprio sistema eletrônico BLL, bem como publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no site oficial da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (www.rondonopolis.mt.gov.br) e demais meios oficiais de publicidade.
9.9. A decisão da Agente de Contratação será fundamentada e registrada no processo eletrônico, assegurando-se a transparência e a rastreabilidade dos atos administrativos praticados.
10. DA ANALISE DA HABILITAÇÃO.
10.1. Encerrada a fase de análise das manifestações de interesse, a Agente de Contratação dará início à verificação da habilitação dos credenciados, observando o disposto neste Edital, no Termo de Referência e na legislação aplicável.
10.2. A análise da documentação de habilitação será realizada exclusivamente por meio do Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), considerando os documentos eletrônicos inseridos pelos interessados dentro dos prazos fixados.
10.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica deverá estar válida e legível, em conformidade com os itens 6.3 a 6.7 deste Edital.
10.4. Por se tratar de chamamento público para fins de credenciamento, procedimento não competitivo, não se aplicam os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 relativos a tratamento diferenciado, desempate ou preferência. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participarão em condições de igualdade com as demais, devendo comprovar integralmente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista no momento da habilitação.
10.5. Somente haverá necessidade de apresentação de documentos originais não digitais quando houver dúvida quanto à autenticidade ou integridade das cópias eletrônicas enviadas, ou quando expressamente exigido por lei.
10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação que contenham CNPJ ou CPF divergentes daqueles constantes do cadastro do credenciado no Sistema BLL, salvo nos casos legalmente justificados, como centralização de recolhimentos ou unificação tributária.
10.7. Caso o credenciado seja matriz, todos os documentos deverão ser emitidos em nome da matriz; e, caso seja filial, em nome da filial, exceto nos documentos cuja emissão se dê exclusivamente em nome da matriz por sua natureza (ex.: CND conjunta, FGTS centralizado, CNDT).
10.8. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com numerações distintas nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista (CND e CRF/FGTS), desde que comprovada a centralização do recolhimento das contribuições e obrigações pela matriz.
10.9. Recebidos os documentos de habilitação, a Agente de Contratação realizará a análise e conferência quanto ao atendimento dos requisitos de regularidade, validade e autenticidade, observando os critérios de aceitabilidade previstos neste Edital.
10.10. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem, no todo ou em parte, às condições estabelecidas neste Edital, ou que apresentem:
a) documentação omissa, incompleta ou ilegível;
b) vícios formais ou erros de conteúdo;
c) documentos com prazos de validade expirados;
d) informações falsas ou divergentes.
10.11. Havendo dúvida quanto à autenticidade dos documentos apresentados, a Agente de Contratação poderá solicitar diligência, determinando que o credenciado apresente comprovação complementar ou cópia autenticada dos documentos originais, no prazo a ser fixado, conforme o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
10.12. A ausência de atendimento à diligência dentro do prazo fixado acarretará a inabilitação automática do credenciado, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
11. DOS RECURSOS.
11.1. De acordo com o disposto nos arts. 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 90 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, é assegurado aos interessados o direito ao contraditório e à ampla defesa, podendo interpor recurso administrativo contra as decisões proferidas pela Agente de Contratação.
11.2. Qualquer credenciado poderá manifestar intenção de interpor recurso, de forma motivada e dentro do prazo legal, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao credenciado declarado habilitado e apto à contratação.
11.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada exclusivamente no Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), em campo próprio, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar da data da divulgação do resultado da fase que se pretende impugnar.
11.4. Admitida a intenção de recurso, o recorrente deverá apresentar, no mesmo sistema eletrônico, petição digitada e devidamente fundamentada, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de registro da intenção, conforme o art. 164, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
11.5. Os recursos deverão ser endereçados à Agente de Contratação, que poderá, nos termos do art. 165, §2º, da Lei nº 14.133/2021, reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, caso mantenha a decisão, remeter o recurso à autoridade competente para julgamento final.
11.6. Não serão conhecidos os recursos que:
a) sejam apresentados fora do prazo legal;
b) não estejam devidamente fundamentados; ou
c) sejam protocolados por meio diverso do Sistema BLL Compras.
11.7. As decisões relativas aos recursos administrativos serão publicadas no Sistema BLL Compras, com reprodução no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e divulgadas também no site oficial da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (www.rondonopolis.mt.gov.br), assegurando-se a transparência do processo.
11.8. A interposição de recurso não suspenderá o andamento do processo de credenciamento, salvo se houver decisão fundamentada da autoridade competente, nos termos do art. 167 da Lei nº 14.133/2021.
12. DA FISCALIZAÇÃO.
12.1. Todos os serviços objeto deste credenciamento serão fiscalizados por servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis/MT, com autoridade para exercer, em nome da Administração, todas as ações de orientação, controle, acompanhamento e avaliação da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e dos arts. 11 e 12 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
12.2. Compete à Secretaria Municipal de Saúde, por meio de portaria específica, designar o fiscal e o gestor do contrato, observando-se as atribuições previstas neste edital e na legislação vigente.
12.3. A fiscalização técnica e administrativa abrangerá a verificação do cumprimento das condições contratuais, das normas sanitárias e assistenciais aplicáveis, bem como das especificações constantes no Termo de Referência, especialmente quanto à qualidade, continuidade e segurança dos serviços.
12.4. A fiscalização poderá determinar, às expensas da credenciada, a substituição de equipamentos, materiais, insumos, profissionais ou procedimentos considerados inadequados, irregulares ou em desacordo com as normas vigentes, devendo a empresa providenciar a correção no prazo máximo de 01 (um) dia útil, conforme o item 6.3.3 do Termo de Referência, sem direito à prorrogação do prazo contratual.
12.5. A execução dos serviços somente será iniciada após a assinatura do contrato, conforme minuta apresentada neste Edital e as condições estabelecidas no Termo de Referência.
12.6. Compete à equipe de fiscalização do contrato, entre outras atribuições:
a) Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis, conforme a RDC ANVISA nº 11/2014, a Portaria GM/MS nº 1.675/2018 e demais regulamentos vigentes;
b) Avaliar o cumprimento dos protocolos clínicos e indicadores de desempenho definidos no Termo de Referência;
c) Determinar a correção imediata de falhas, imperfeições ou não conformidades observadas durante a execução dos serviços;
d) Solicitar relatórios e documentos comprobatórios, inclusive laudos de qualidade da água para diálise, manutenção de equipamentos e controle de infecção hospitalar;
e) Realizar inspeções periódicas nas instalações e equipamentos utilizados no serviço;
f) Manter registro formal e atualizado das ocorrências, recomendações e medidas adotadas, em livro próprio ou sistema eletrônico, assinado pelo fiscal e pelo representante da credenciada;
g) Requerer apoio técnico ou pareceres da Vigilância Sanitária, Controle Interno e Assessoria Jurídica sempre que necessário à correta execução contratual.
12.7. O fiscal do contrato deverá elaborar relatórios de acompanhamento e desempenho com base nos indicadores definidos no Termo de Referência.
12.8. O Gestor do Contrato será responsável por coordenar a atuação dos fiscais, consolidar as informações, emitir parecer sobre a execução global e adotar medidas administrativas cabíveis, inclusive propor sanções, prorrogações ou rescisões contratuais.
12.9. A Contratada deverá garantir pleno acesso à fiscalização às suas instalações, documentos, registros e relatórios técnicos, bem como prestar todas as informações solicitadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas em contrato.
12.10. A fiscalização observará, ainda, as disposições do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência e da Minuta de Contrato, compondo um sistema de monitoramento integrado para assegurar a efetividade, continuidade e qualidade dos serviços prestados.
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
13.1. O pagamento pelos serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica será efetuado mensalmente pela Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em favor da empresa credenciada, mediante comprovação da efetiva prestação das sessões autorizadas, conforme atestação da fiscalização e de acordo com os valores unitários estabelecidos neste Edital e no Termo de Referência.
13.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento definitivo dos serviços, devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato, ou da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o que ocorrer por último, na forma prevista no Termo de Referência e no art. 145, §1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.
13.3. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá apresentar, junto com a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os seguintes documentos, devidamente válidos e atualizados:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
b) Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF/FGTS);
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais, incluindo as relativas ao Município de Rondonópolis/MT;
e) Comprovante de quitação das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias referentes aos empregados vinculados à execução dos serviços contratados no período;
f) Atesto do Fiscal do Contrato, certificando a conformidade da execução dos serviços e a regularidade da documentação apresentada.
13.4. A Fiscalização somente atestará a execução dos serviços e autorizará o pagamento após verificar o cumprimento integral das condições contratuais, incluindo a regularidade técnica, sanitária e documental.
13.5. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigações, penalidades aplicadas ou inadimplência contratual, sem que tal situação gere direito a atualização monetária, juros ou qualquer forma de compensação financeira.
13.6. A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia aos sistemas oficiais de controle da Prefeitura de Rondonópolis, para verificação da situação cadastral e regularidade da Contratada, cujo resultado será registrado no processo.
13.7. O pagamento será efetuado exclusivamente à empresa contratada, mediante depósito em conta-corrente de sua titularidade, sendo vedada a cessão, transferência ou endosso de crédito a terceiros.
13.8. A Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) o número da conta bancária, nome do banco e respectiva agência, emitida sem rasuras, em letra legível e devidamente assinada digitalmente.
13.9. Havendo erro na Nota Fiscal, irregularidade nos documentos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o documento será devolvido à Contratada para as devidas correções, ficando o pagamento suspenso até a regularização. O prazo para pagamento será reiniciado a partir da reapresentação dos documentos saneados, sem ônus para a Administração.
13.10. Para fins de pagamento, observar-se-á o disposto na legislação vigente do INSS e do FGTS, especialmente quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização dos encargos sociais e previdenciários incidentes sobre os serviços contratados.
13.11. É vedado o pagamento antecipado, parcial ou total, sob qualquer justificativa, conforme disposto no art. 145, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no Termo de Referência.
14. DAS OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADA.
14.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a emissão da Ordem de Serviço ou autorização específica emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, observando a ordem de distribuição definida no Termo de Referência.
14.2. Comparecer para assinatura do contrato, presencialmente ou por meio eletrônico com certificação ICP-Brasil, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogável uma única vez mediante justificativa aceita pela Administração.
14.2.1. A Administração poderá encaminhar diretamente o instrumento contratual, por correspondência com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, contando-se o prazo de assinatura a partir do efetivo recebimento, conforme previsto no Termo de Referência.
14.3. Disponibilizar equipe técnica composta por profissionais especializados e qualificados para a avaliação, planejamento e execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, devidamente registrados e em situação regular nos respectivos Conselhos Profissionais.
14.4. Fornecer, instalar, manter e operar todos os equipamentos, acessórios, insumos e materiais necessários à execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, conforme padrões técnicos, sanitários e de segurança aplicáveis.
14.5. Manter os equipamentos, especialmente as câmaras hiperbáricas, em perfeitas condições de uso, realizando manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário, garantindo a segurança e a continuidade dos atendimentos, inclusive mediante contrato de manutenção com empresa especializada, conforme previsto no Termo de Referência.
14.6. Executar os procedimentos exclusivamente mediante autorização prévia da Central Municipal de Regulação, respeitando fluxos assistenciais e protocolos clínicos aplicáveis à Oxigenoterapia Hiperbárica.
14.7. Cumprir integralmente as normas da ANVISA aplicáveis ao serviço, inclusive aquelas relativas a câmaras hiperbáricas, normas de engenharia e vigilância sanitária, biossegurança, controle de riscos e demais exigências legalmente estabelecidas.
14.8. Manter prontuários atualizados e registros completos de cada sessão realizada, contendo dados cadastrais do paciente, tipo de procedimento executado, data, horário de início e término, profissional responsável e demais informações assistenciais obrigatórias, anexando-os ao prontuário do paciente, conforme determina o Termo de Referência.
14.9. Comunicar imediatamente à Administração quaisquer intercorrências, falhas técnicas, riscos, problemas operacionais ou situações que comprometam a execução segura das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica.
14.10. Assumir integral responsabilidade pelos profissionais vinculados ao serviço, respondendo por eventuais danos decorrentes de sua atuação ou omissão.
14.11. Arcar integralmente com salários, encargos, tributos, seguros, benefícios e demais obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus profissionais, sem que se estabeleça vínculo com a Administração.
14.12. Não transferir, ceder ou subcontratar os serviços, total ou parcialmente, sem prévia e expressa anuência da Administração, sendo vedada a subcontratação do objeto, nos termos do Termo de Referência.
14.13. Manter sigilo absoluto sobre dados, documentos, informações e registros assistenciais ou administrativos, especialmente dados pessoais sensíveis de pacientes.
14.14. Apresentar, sempre que solicitado, relação nominal dos profissionais atuantes no contrato, com comprovação de vínculo e registros nos Conselhos Profissionais competentes.
14.15. Manter ativo e atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), compatível com a execução de serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica.
14.16. Executar os procedimentos exclusivamente em unidade própria, localizada no Município de Rondonópolis, devidamente licenciada pela Vigilância Sanitária, com alvará e demais autorizações sanitárias válidas.
14.17. Garantir que não haja cobrança de valores, taxas, complementações ou qualquer forma de contraprestação por parte dos usuários do SUS.
14.18. Franquear livre acesso aos órgãos de fiscalização, controle interno e auditoria da Administração, permitindo acesso a documentos, prontuários, relatórios, registros e instalações, conforme previsto no Termo de Referência.
14.19. Atender prontamente às solicitações da fiscalização quanto à substituição de profissionais considerados inadequados ou não qualificados, sem prejuízo da continuidade do serviço.
14.20. Garantir suporte adequado em casos de intercorrência durante as sessões, providenciando, quando necessário, encaminhamento do paciente para unidade hospitalar, conforme fluxos da Central de Regulação.
14.21. Cumprir rigorosamente as regras de sorteio, distribuição e alternância entre os credenciados, conforme disciplinado no Termo de Referência.
14.22. Informar previamente à Administração qualquer alteração societária, mudança de endereço, interrupção temporária ou modificação que possa impactar a execução contratual.
14.23. Adotar medidas de segurança do paciente, incluindo protocolos de identificação, prevenção de eventos adversos e rastreabilidade de materiais, insumos e equipamentos utilizados.
14.24. Garantir a rastreabilidade das sessões realizadas, incluindo data, horário, profissional responsável e relatório assistencial.
14.25. Manter ambiente adequado para a realização das sessões, conforme normas sanitárias aplicáveis, incluindo instalações higienizadas, climatizadas e compatíveis com o funcionamento seguro das câmaras hiperbáricas.
14.26. Fornecer à Administração, sempre que solicitado, relatórios quantitativos e qualitativos sobre produção, desempenho, intercorrências e demais informações assistenciais exigidas pelo SUS.
14.27. Manter compatibilidade entre a capacidade operacional declarada no credenciamento e a estrutura efetivamente disponível durante toda a vigência contratual.
14.28. Cumprir todas as obrigações legais, contratuais, regulamentares e técnicas, inclusive aquelas previstas no Decreto Municipal nº 11.685/2023.
14.29. Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação, regularidade fiscal, qualificação técnica e demais requisitos exigidos no credenciamento.
14.30. Observar a vedação de nepotismo, nos termos da legislação aplicável e das normas municipais.
14.31. Cumprir integralmente o disposto no Termo de Referência, na legislação do SUS, nas normas sanitárias vigentes e neste Edital, respondendo por eventuais descumprimentos.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
15.1. Compete à Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, após a assinatura do contrato, cumprir as seguintes obrigações:
15.1.1. Notificar formalmente a credenciada para assinatura do contrato, ou instrumento equivalente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, indicando as orientações, documentos e informações necessárias ao início da execução, conforme previsto no Termo de Referência.
15.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências da Secretaria Municipal de Saúde, quando necessário ao cumprimento do objeto.
15.1.3. Acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução contratual, mediante agente de fiscalização designado nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e art. 255 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, podendo ser auxiliado por equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde.
15.1.4. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as obrigações contratuais, com as normas sanitárias aplicáveis, com o Termo de Referência ou com o presente Edital, aplicando glosas quando cabível.
15.1.5. Notificar a Contratada acerca de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços, concedendo prazo para correção, quando aplicável.
15.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência, mediante comprovação da efetiva prestação dos serviços e atesto do Fiscal do Contrato.
15.1.7. Suspender ou glosar pagamentos quando houver pendências de liquidação, inconformidades na produção, descumprimentos contratuais ou divergências constatadas, sem que disso decorra direito à atualização monetária, indenização ou compensação de qualquer natureza.
15.1.8. Não realizar pagamento antecipado, parcial ou total, sob qualquer justificativa, conforme previsto no Termo de Referência e no art. 145, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
15.1.9. Coordenar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, assegurando a adequada articulação com as áreas técnicas, com a fiscalização e com os mecanismos de auditoria.
15.1.10. Realizar o recebimento dos serviços prestados, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante verificação documental, conferência dos registros assistenciais e emissão do respectivo termo de recebimento.
15.1.11. Emitir atestados de capacidade técnica, quando solicitados, desde que comprovado o adimplemento integral das obrigações contratuais pela Contratada.
15.1.12. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários à adequada execução do objeto, especialmente quanto aos fluxos internos, às regras de regulação, às autorizações e demais procedimentos administrativos relacionados à execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica.
15.2. Obrigações assistenciais da Contratante
15.2.1. Caberá à Prefeitura Municipal de Rondonópolis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e da Central Municipal de Regulação, realizar a regulação dos pacientes encaminhados para Oxigenoterapia Hiperbárica, observando os fluxos internos definidos e as regras de distribuição estabelecidas no Termo de Referência.
15.2.2. Compete à Central Municipal de Regulação autorizar as sessões, gerenciar a agenda de atendimentos, organizar a alocação da demanda entre os credenciados e assegurar a adequada continuidade administrativa para acompanhamento da produção e do cumprimento contratual.
16. DAS PENALIDADES.
16.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Credenciada, bem como das disposições legais aplicáveis, sujeitará a empresa às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 11.685/2023, neste Edital, no Termo de Referência, e demais normas pertinentes, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível.
16.1.1. As sanções poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração e os prejuízos causados à Administração, observado o contraditório e a ampla defesa.
16.2. Das Sanções Cabíveis.
16.2.1. Advertência.
16.2.1.1. Será aplicada por infrações de natureza leve, quando não se justificar penalidade mais severa, e desde que a Credenciada adote as medidas corretivas imediatamente após notificação da Contratante.
16.2.1.2. A reincidência em advertência poderá ensejar a aplicação de multa ou de penalidades mais graves.
16.2.2. Multa.
16.2.2.1. Será aplicada conforme a natureza e gravidade da infração, observados os percentuais e condições abaixo:
a) Atraso na execução dos serviços: multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Após esse prazo, a Administração poderá optar pela rescisão contratual e pela aplicação da multa prevista na alínea “b”.
b) Inexecução total do contrato: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, nos casos de descumprimento reiterado, paralisação injustificada ou atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Desistência imotivada após a fase de habilitação ou assinatura do contrato: multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
16.2.2.2. O valor da multa deverá ser recolhido pela Credenciada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação, em favor da Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, sob pena de acréscimo de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês ou fração.
16.2.2.3. A multa poderá ser descontada de valores devidos à Credenciada, ou, se insuficientes, cobrada judicialmente.
16.2.2.4. O pagamento da multa não exime a Credenciada das demais penalidades aplicáveis nem da reparação dos danos materiais e morais causados à Administração.
16.2.3. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Pública.
16.2.3.1. Será aplicada à Credenciada que:
a) der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b) apresentar documentação falsa;
c) fraudar o processo de contratação;
d) cometer atos ilícitos ou de má-fé com o intuito de frustrar os objetivos da Administração; ou
e) cometer fraudes fiscais, trabalhistas ou previdenciárias.
16.2.3.2. A penalidade de impedimento impedirá a Credenciada de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Rondonópolis, pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
16.2.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública.
16.2.4.1. Será aplicada nos casos de infrações graves, tais como:
a) fraude, dolo ou má-fé comprovada;
b) prática de atos ilícitos que atentem contra os princípios da Administração Pública;
c) violação reiterada de normas sanitárias ou técnicas;
d) recusa injustificada em corrigir irregularidades;
e) cobrança indevida de pacientes SUS; ou
f) descumprimento de determinações da fiscalização.
16.2.4.2. A sanção impedirá a Credenciada de licitar e contratar com todos os entes federativos, até que sejam eliminados os motivos da punição ou seja promovida a reabilitação perante a autoridade sancionadora.
16.3. Disposições Gerais sobre Sanções.
16.3.1. A aplicação das penalidades será precedida de processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme os arts. 158 e 159 da Lei nº 14.133/2021.
16.3.2. As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos demais cadastros oficiais da Administração Pública.
16.3.3. A reincidência, o dolo, o prejuízo causado ao erário e a relevância do serviço afetado poderão agravar as penalidades.
16.3.4. A aplicação de penalidade não exonera a Credenciada do cumprimento das obrigações contratuais remanescentes nem da reparação integral dos danos causados à Administração ou a terceiros.
16.3.5. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas sem prejuízo da rescisão contratual, conforme as hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
17. DO DESCREDENCIAMENTO.
17.1. O descredenciamento é o ato administrativo pelo qual a Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, encerra o vínculo de credenciamento da empresa com a Administração, sem caráter necessariamente punitivo, podendo decorrer de manifestação voluntária da credenciada ou de decisão administrativa motivada.
17.1.1. O descredenciamento não exime a Credenciada das responsabilidades administrativas, civis e penais decorrentes de irregularidades verificadas durante a execução do contrato.
17.2. Das hipóteses de descredenciamento.
17.2.1. O descredenciamento poderá ocorrer, a qualquer tempo, mediante solicitação formal da Credenciada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, desde que:
a) não haja usuários em atendimento sob sua responsabilidade; e
b) seja garantida a continuidade assistencial dos pacientes, mediante comunicação e regulação pela Secretaria Municipal de Saúde.
17.2.2. O descredenciamento poderá ser determinado de ofício pela Administração, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste Edital, Termo de Referência ou Contrato;
b) perda dos requisitos de habilitação, regularidade fiscal, técnica, sanitária ou profissional exigidos para o credenciamento;
c) inobservância das normas da Vigilância Sanitária, em especial o disposto na RDC nº 11, de 13 de março de 2014, da ANVISA, ou normas que a substituírem;
d) não cumprimento dos parâmetros assistenciais mínimos exigidos para o objeto deste Edital, conforme as Portarias do Ministério da Saúde;
e) não manutenção dos contratos e termos de compromisso de retaguarda hospitalar, conforme previsto neste Edital;
f) recusa injustificada em prestar o serviço, em desacordo com os protocolos e regulação do SUS;
g) reincidência em irregularidades que comprometam a segurança do paciente ou a eficiência do serviço;
h) cobrança indevida de qualquer valor de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS;
i) interdição sanitária total ou parcial da unidade prestadora;
j) cessação ou suspensão das atividades, ainda que temporariamente, sem prévia comunicação à Secretaria Municipal de Saúde;
k) falecimento, dissolução ou extinção da pessoa jurídica;
l) aplicação de penalidade administrativa de impedimento ou inidoneidade, conforme o art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
m) decisão judicial ou recomendação do controle externo que determine o afastamento do prestador.
17.3. Do procedimento administrativo de descredenciamento.
17.3.1. O descredenciamento será precedido de processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 11.685/2023.
17.3.2. A autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde notificará a Credenciada, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa e eventual regularização da pendência.
17.3.3. Verificada a improcedência das justificativas apresentadas, o Agente de Contratação ou o Fiscal do Contrato encaminhará o processo à autoridade superior, que decidirá motivadamente pelo descredenciamento.
17.3.4. O ato de descredenciamento será publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – Diorondon, e a empresa será excluída do cadastro de prestadores credenciados.
7.4. Das disposições complementares.
17.4.1. A empresa descredenciada poderá solicitar novo credenciamento somente após sanadas as causas que motivaram o desligamento, observadas as condições de edital vigente e a inexistência de sanções impeditivas.
17.4.2. O descredenciamento não gera direito a indenização ou compensação financeira, salvo os serviços efetivamente prestados e atestados até a data de desligamento.
17.4.3. O descredenciamento não interrompe o dever de prestação continuada até que a Secretaria Municipal de Saúde providencie a transferência regulada dos pacientes à outra unidade habilitada.
17.4.4. O ato de descredenciamento será comunicado à Central de Regulação Municipal e Regional, ao CNES e aos órgãos de controle, conforme aplicável.
18. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO.
18.1. Concluída a fase de análise das manifestações de interesse e dos documentos de habilitação, e decorrido o prazo recursal legal, o resultado do credenciamento será submetido à autoridade competente da Secretaria Municipal de Saúde para homologação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.
18.1.1. A homologação consistirá na aprovação formal do resultado pela autoridade competente, após verificada a regularidade de todo o procedimento e a observância das condições do edital e do Termo de Referência.
18.1.2. A adjudicação, no caso de credenciamento, corresponderá ao ato de inclusão das empresas habilitadas no cadastro de prestadores credenciados, habilitando-as à assinatura do respectivo contrato e à prestação dos serviços descritos neste Edital, sem caráter de exclusividade, conforme o art. 78, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
18.1.3. A autoridade competente poderá deixar de homologar o credenciamento se verificar irregularidades insanáveis, vícios que comprometam a validade do procedimento ou descumprimento das condições editalícias, devendo fundamentar sua decisão em despacho motivado.
18.1.4. Após a homologação e adjudicação, será publicada a relação dos credenciados habilitados no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – Diorondon, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, quando aplicável, no site oficial da Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, em atendimento ao princípio da publicidade.
18.1.5. A inclusão de novos credenciados poderá ocorrer a qualquer tempo, durante a vigência do credenciamento, mediante a análise e homologação dos documentos apresentados, desde que mantidas as condições e exigências deste Edital.
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
19.1. Esta aquisição está adequada financeiramente e em conformidade com a lei de diretrizes orçamentarias e com o Plano Plurianual. A aquisição se alinha com as metas do governo para quatro anos. Os recursos estão sendo aplicados de forma transparente e eficiente, considerando custos e benefícios.
19.2. Da Classificação Orçamentária:
	Órgão:
	02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

	Unidade:
	014 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	Função Programática:
	10.302.2203.2193 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

	Elemento da Despesa:
	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

	Reduzido:
	486

	Fonte de Recursos:
	1.500.1002000

	Previsão de Despesa:
	R$ 2.124.000,00


20. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
20.1. Os serviços objeto deste Edital deverão ser executados em estrita conformidade com o Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e demais anexos, observando-se as exigências legais, sanitárias e contratuais pertinentes à prestação de serviços especializados em Oxigenoterapia Hiperbárica, para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Rondonópolis/MT. 
20.2. Da Forma de Prestação dos Serviços e das Condições de Atendimento.
20.2.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com a demanda regulada pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante autorização prévia e formal, garantindo atendimento oportuno, seguro e humanizado aos pacientes encaminhados pela Rede Municipal de Saúde, dentro dos limites quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência.
20.2.2. As sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica serão realizadas nas instalações da credenciada, devidamente licenciadas pelos órgãos sanitários competentes e registradas no CNES, devendo dispor de estrutura física, equipamentos e equipe técnica compatíveis com a natureza e complexidade do serviço, em conformidade com as exigências sanitárias aplicáveis e com o Termo de Referência.
20.2.3. A credenciada deverá assegurar que todos os atendimentos sejam realizados sob supervisão técnica de profissionais habilitados, com registro regular nos respectivos Conselhos Profissionais, observando-se as normas sanitárias, éticas e técnicas aplicáveis à Oxigenoterapia Hiperbárica, bem como as diretrizes emanadas pela ANVISA, pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Municipal de Saúde.
20.2.4. É de inteira responsabilidade da Credenciada o fornecimento e a manutenção de toda a infraestrutura física, equipamentos, câmara hiperbárica, insumos, materiais e recursos humanos necessários à execução integral e segura dos serviços contratados.
20.3. Da Garantia da Continuidade e da Qualidade dos Serviços.
20.3.1. A credenciada deverá garantir a adequada prestação dos serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica, responsabilizando-se integralmente pela eficiência, segurança, qualidade técnica e regularidade dos procedimentos realizados, assegurando a integridade física dos pacientes e o cumprimento das práticas clínicas recomendadas.
20.3.2. Qualquer falha, interrupção, irregularidade ou não conformidade que possa comprometer a segurança do paciente, a qualidade do atendimento ou o cumprimento das condições contratuais será considerada falha na prestação do serviço, sujeitando a credenciada às sanções previstas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na legislação aplicável.
20.3.3. A credenciada deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados na execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, especialmente das câmaras hiperbáricas, mantendo-os em perfeitas condições de funcionamento, arcando com todos os custos de substituição de peças, calibração, testes de segurança e reparos necessários.
20.3.4. Em caso de falha, defeito, inoperância ou impossibilidade de utilização da câmara hiperbárica ou de equipamentos essenciais à realização das sessões, a credenciada deverá, imediatamente e por sua conta e risco, adotar as medidas necessárias para restabelecer o serviço ou providenciar meios alternativos compatíveis, evitando prejuízo assistencial aos pacientes agendados, comunicando o fato à Contratante.
20.3.5. A responsabilidade pela integridade, manutenção, funcionamento e segurança dos equipamentos, instalações físicas e sistemas utilizados na execução dos serviços é exclusiva da credenciada, não cabendo à Contratante qualquer obrigação de reparo, substituição, reposição ou garantia de funcionamento.
20.3.6. O descumprimento das condições de qualidade, segurança, regularidade ou demais obrigações previstas neste Edital, no Termo de Referência ou no contrato implicará na aplicação das penalidades cabíveis, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual ou descredenciamento, observados o contraditório e a ampla defesa.
20.4. Do Controle e Avaliação da Execução.
20.4.1. A execução dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de servidores formalmente designados, que poderão acompanhar in loco as atividades, inspecionar equipamentos, instalações e documentação pertinente, bem como avaliar a conformidade técnica, sanitária e contratual dos procedimentos realizados.
20.4.2. A credenciada deverá cooperar integralmente com as ações de fiscalização e controle, franqueando acesso à equipe designada pela Contratante a todas as informações, documentos, registros de produção, formulários de atendimento, laudos, relatórios e sistemas relacionados à execução do objeto, sempre que solicitado, respeitadas as normas de sigilo e proteção de dados pessoais.
20.4.3. O atesto de execução e conformidade dos serviços emitido pela fiscalização, com base na documentação apresentada e nas verificações realizadas, constituirá condição indispensável para a liquidação das despesas e liberação dos pagamentos correspondentes, nos termos deste Edital, do Termo de Referência e da legislação de regência.
21.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
21.1. Nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, a Credenciada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços, respeitados os limites legais e desde que mantida a natureza e o objeto do credenciamento.
21.1.1. O limite fixado para acréscimos é de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal.
21.1.2. O limite fixado para supressões unilaterais é de até 25% (vinte e cinco por cento), observado o disposto no §1º do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
21.1.3. Alterações que resultem de acordo entre as partes poderão ultrapassar tais limites, desde que não impliquem transfiguração do objeto contratado, sendo obrigatoriamente justificadas e formalizadas por termo aditivo.
21.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados separadamente sobre o valor original do contrato, vedada qualquer compensação entre eles, aplicando-se individualmente os limites estabelecidos neste item.
21.2.1. As alterações contratuais decorrentes de ajustes técnicos ou operacionais, inclusive por eventuais falhas, omissões ou adequações verificadas nas peças do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de Referência, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor contratual, observado o disposto no art. 124, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
21.3. A formação do preço de eventuais aditivos contratuais deverá estar fundamentada em orçamento específico, com planilhas detalhadas de quantitativos e custos unitários, elaboradas pela Administração, mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e os limites estabelecidos pela legislação vigente.
21.3.1. Em situações excepcionais e devidamente justificadas, mediante relatório técnico circunstanciado elaborado por profissional habilitado e aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, poderão ser autorizadas alterações pontuais no cronograma ou nos custos unitários, sem prejuízo da avaliação pelos órgãos de controle interno e externo.
21.4. Da Revisão e Reajuste de Preços.
21.4.1. A equação econômico-financeira do contrato será preservada mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE, observado o disposto no art. 134 da Lei nº 14.133/2021.
21.4.2. O reajuste anual incidirá a cada 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta de credenciamento ou da data base do último reajuste, o que for mais recente.
21.4.3. É nula qualquer cláusula que estipule reajuste ou correção monetária com periodicidade inferior a um ano, conforme vedação expressa do art. 134, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
21.4.4. Em caso de alteração superveniente nos custos operacionais que comprometa a manutenção da equação econômico-financeira, a Credenciada poderá solicitar revisão contratual, mediante justificativa formal e comprovação documental, sujeita à análise técnica e aprovação da Secretaria Municipal de Saúde.
21.5. Aplicam-se a este item, no que couber, as disposições constantes no Estudo Técnico Preliminar (ETP), no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, anexos a este Edital.
22. DA GARANTIA CONTRATUAL.
22.1. Em conformidade com o disposto no item 13 do Termo de Referência e nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida prestação de garantia contratual, considerando a natureza do objeto, o regime de execução e as características do credenciamento.
22.2. A dispensa de garantia aplica-se igualmente às empresas que vierem a ser contratadas, não sendo exigido depósito, caução, seguro-garantia ou qualquer outra modalidade prevista no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
22.3. Permanecem inalteradas as responsabilidades civil, administrativa e penal da credenciada, bem como as sanções previstas neste Edital e no contrato, não implicando a ausência de garantia em qualquer forma de exoneração de responsabilidades.
22.4. Caso, por necessidade superveniente devidamente justificada pela Administração, venha a ser exigida a prestação de garantia, esta deverá observar os limites e modalidades previstos no art. 96, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 265 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
23. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE.
23.1. Homologado o resultado deste processo auxiliar à licitação pela autoridade competente da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, as empresas credenciadas serão convocadas oficialmente para a assinatura do instrumento contratual, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal.
23.1.1. A convocação poderá ocorrer por meio eletrônico, correspondência com aviso de recebimento (AR) ou outro meio idôneo que assegure a ciência inequívoca da credenciada, conforme dispõe o art. 90, caput, da Lei nº 14.133/2021.
23.1.2. O ato de assinatura poderá ser realizado de forma eletrônica, mediante uso de assinatura digital certificada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, conforme o disposto no art. 12 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
23.2. Caso a empresa credenciada não compareça no prazo fixado para a assinatura do contrato, sem apresentar justificativa aceita pela Administração, será considerada renunciante ao direito de contratação, sendo o fato registrado no processo e podendo ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
23.2.1. Nessa hipótese, o Município poderá convocar, respeitada a ordem de classificação e a lista de credenciados habilitados, outro interessado que tenha atendido a todas as exigências deste Edital e do Termo de Referência, para celebrar o ajuste, observadas as condições originalmente estabelecidas.
23.3. A celebração do contrato estará condicionada à manutenção das condições de habilitação, à regularidade fiscal e trabalhista da credenciada, bem como ao cumprimento das exigências previstas neste Edital e na legislação aplicável, especialmente o art. 256 a 265 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
23.3.1. O não atendimento de quaisquer dessas condições poderá implicar a revogação da habilitação e a desclassificação da empresa, sem direito a indenização.
23.4. A assinatura do contrato implicará a plena aceitação, pela credenciada, de todas as condições estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência, e nos demais anexos, sem ressalvas ou condições adicionais, obrigando-se ao fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
24. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO.
24.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, até o limite máximo de 10 (dez) anos, conforme os arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
24.2. A prorrogação dependerá de interesse da Administração e da manutenção das condições de habilitação da credenciada, devendo ser formalizada por termo aditivo ou apostilamento antes do término da vigência.
24.3. As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas mesmo após o término da vigência contratual, até a completa solução das obrigações assumidas.
25. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.
25.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela Prefeitura Municipal de Rondonópolis, denominado(s) Fiscal(is) do Contrato, ou por seus substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e dos arts. 11 e 12 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
25.2. Compete ao Fiscal do Contrato verificar a conformidade da execução dos serviços com as condições pactuadas, registrar ocorrências, determinar correções necessárias e atestar o cumprimento das obrigações contratuais.
25.3. As orientações e determinações do Fiscal deverão ser cumpridas pela credenciada, sem prejuízo da responsabilidade técnica e administrativa pela fiel execução do contrato.
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
26.1. Os credenciados deverão observar atentamente as normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos, sob pena de inabilitação ou descredenciamento.
26.2. Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Rondonópolis o direito de, no interesse público, adiar, revogar ou anular este Edital, sem que assista às empresas participantes direito a qualquer indenização, compensação ou reembolso.
26.3. É facultado ao Agente de Contratação promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, vedada a inclusão posterior de documentos novos que alterem a substância da proposta ou da habilitação.
26.4. O resultado desta licitação, será publicado nos mesmos veículos de publicidade que se deu o aviso desta licitação, ou seja, no sítio eletrônico do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no site da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Diário Oficial da União, Diário de Contas (TCE), Diário Município de Rondonópolis e jornal de circulação estadual e regional “ESTADO”.
26.5. A autoridade superior deverá anular o certame caso constate ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
26.6. Os credenciados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas manifestações de interesse, não cabendo à Prefeitura qualquer responsabilidade por despesas decorrentes dessa participação.
26.7. Os credenciados são responsáveis pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados em qualquer fase do processo.
26.8. Após a apresentação da manifestação de interesse, não caberá desistência, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo Agente de Contratação.
26.9. Caso haja indisponibilidade da Plataforma BLL ou motivo de força maior, os prazos serão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil seguinte, mediante aviso na plataforma.
26.10. Na contagem de prazos previstos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, considerando-se apenas dias úteis de expediente na Prefeitura.
26.11. O desatendimento a exigências formais não essenciais não implicará inabilitação, desde que seja possível aferir a qualificação e compreender a proposta apresentada.
26.12. Qualquer pedido de esclarecimento ou dúvida sobre o Edital deverá ser encaminhado ao Agente de Contratação pelo canal oficial da Plataforma BLL (www.bll.org.br), até o prazo limite previsto no cronograma.
26.13. A homologação do resultado deste credenciamento gera mera expectativa de direito à contratação, não obrigando a Administração à celebração imediata de contrato.
26.14. Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 11.685/2023 e demais normas aplicáveis.
26.15. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação das manifestações de interesse. As impugnações deverão ser enviadas exclusivamente pela Plataforma BLL.
26.16. Se a impugnação for julgada procedente, o Edital será retificado e, caso necessário, reagendado o prazo de credenciamento.
26.17. Impugnações ou incidentes de caráter manifestamente protelatório poderão ensejar a aplicação de penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
26.18. Qualquer pessoa que impedir, perturbar ou fraudar a realização de atos do procedimento de credenciamento incorrerá nas sanções penais previstas no art. 337-I do Código Penal, sem prejuízo das responsabilidades administrativas e civis cabíveis.
27. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
27.1. A execução deste credenciamento observará integralmente as normas legais e regulamentares vigentes, especialmente as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 11.685/2023, da Portaria MS nº 2.567/2016 e demais normas aplicáveis aos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
27.2. Aplicam-se, ainda, ao presente chamamento público, as seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988, em especial os arts. 196 e 199, §1º, que tratam do direito à saúde e da participação complementar da iniciativa privada no SUS;
b) Lei nº 8.080/1990, que dispõe sobre a organização, direção e gestão do Sistema Único de Saúde – SUS;
c) Lei nº 6.360/1976, que estabelece normas de vigilância sanitária relativas a medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos e produtos para saúde;
d) Portaria GM/MS nº 2.567/2016, que disciplina a organização, monitoramento e avaliação dos serviços de saúde ofertados de forma complementar ao SUS;
e) Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) aprovados pela CONITEC, aplicáveis aos procedimentos contemplados neste credenciamento;
f) Portaria SCTIE/MS nº 55/2018, que incorpora a oxigenoterapia hiperbárica para o tratamento do pé diabético no âmbito do SUS;
g) Relatórios e diretrizes da CONITEC referentes à oxigenoterapia hiperbárica;
h) Normas sanitárias e técnicas da ANVISA, especialmente:
- RDC nº 50/2002 – regulamento técnico de infraestrutura física dos estabelecimentos de saúde;
- RDC nº 307/2002 – planejamento e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos de saúde;
- RDC nº 51/2011 – atualizações sobre requisitos de arquitetura e engenharia em serviços de saúde;
- Nota Técnica ANVISA nº 01/2008/GQUIP/GGTPS, que orienta sobre câmaras hiperbáricas, registro, segurança e requisitos de uso.
i) Resolução de Consulta nº 16/2013 – TP do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que trata da natureza da participação complementar da iniciativa privada nos serviços de saúde.
27.3. Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação federal, estadual e municipal vigente, aplicando-se subsidiariamente os princípios gerais do direito público e as normas de direito administrativo.
28. QUADRO DE ASSINATURA E APROVAÇÃO.
Rondonópolis/MT, 27 de novembro de 2025.
RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA
Superintendente de Compras e Licitação
ANEXO I - Modelo de manifestação de interesse AO CREDENCIAMENTO E AOS PREÇOS.
(Em papel timbrado da empresa interessada)
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Assunto: Manifestação de Interesse para Credenciamento
Pela presente, a empresa acima identificada manifesta seu interesse em participar do Credenciamento para Prestação de Serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica, em conformidade com o disposto no Edital de Chamamento Público nº ______/2025 e seus anexos. 
Declara ainda que:
1. Está ciente e plenamente de acordo com todas as condições, prazos e exigências estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.
2. Apresenta, por meio do Sistema BLL Compras (www.bll.org.br), a documentação exigida para fins de habilitação e qualificação.
3. Relaciona a seguir os procedimentos propostos para o credenciamento, indicando o responsável técnico correspondente:
4. Está de acordo com o valor proposto a pagar pelos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme preço estipulado no Termo de Referência.
Local de Execução dos Serviços
Endereço completo onde serão realizados os atendimentos: __________________________________________
Dados Bancários para Pagamento
Banco: ____________________________
Agência: __________________________
Conta-Corrente: ____________________
Titular da Conta: ___________________
Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações acima são verdadeiras e que estou ciente de que o credenciamento não implica exclusividade, constituindo mera habilitação para futura contratação, conforme necessidade e disponibilidade da Administração Pública.
Declaramos, ainda, estar cientes e plenamente de acordo com as normas e condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº ______/2025, Processo Administrativo nº ______/2025, e que entregamos a documentação requerida composta de ______ páginas.
Sem mais, esperamos obter êxito na viabilização do credenciamento.
                                                                    Rondonópolis, _____de
de 2025.

Assinatura do Responsável Legal da Proponente.
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR
(MODELO)
(Nome da Empresa) 
............................................................................................................................................
inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° ................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
............................................................................
Local e data.
...........................................................................................................
(identificação e assinatura do representante legal)
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO.
(MODELO)
(Nome da Empresa)
..........................................................................................................................................., CNPJ nº .............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
(local),. ....... de ............................. de 20__.
....................................................................
Nome completo e assinatura do declarante
CPF e RG
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NO QUADRO DE DIRIGENTES DA ENTIDADE, DE SERVIDORES COM VÍNCULOS NO PODER PÚBLICO.
 (MODELO)
(Nome da Empresa)................................................CNPJ nº ...................................., sediada em ................................, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, para os fins a quem possa interessar que não possui em seu quadro de dirigentes: membro dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau.
(local),. ....... de ............................. de 20__.
Nome completo e assinatura do declarante
CPF e RG
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
(modelo ajustado ao credenciamento de litotripsia, sem aplicação de benefícios da LC 123/2006)
Local, ____ de ______________________ de 2025.
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, que a empresa
_____________________________________________ (Razão Social), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________, é enquadrada como:
( ) Microempresa – ME
( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Declaro, ainda, que estou ciente de que o presente credenciamento não prevê a aplicação dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da LC nº 123/2006, uma vez que tais prerrogativas não se aplicam ao procedimento de credenciamento, nos termos da legislação vigente e do Edital de Chamamento Público nº _______/2025.
Assinatura do Responsável Legal
Assinatura e Carimbo do Contador
Nome Completo: __________________________________
RG nº: __________________________________________
CRC nº: _________________________________________
Marcar com “X” a opção correspondente ao porte empresarial.
ANEXO VI - MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA E EQUIPE PROFISSIONAL.
Eu, Dr(a). __________________________________________,
portador(a) do CPF nº ____________________ e do CRM nº ____________,
residente e domiciliado(a) à ____________________________________________,
na qualidade de Responsável Técnico(a) da empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________________, estabelecida à ______________________________________________,
DECLARO, para os devidos fins, que assumo integral responsabilidade técnica pelos serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica a serem prestados pela referida empresa, no âmbito do Credenciamento regido pelo Edital de Chamamento Público nº ______/2025, comprometendo-me a observar integralmente:
I – as normas éticas e técnicas emanadas do Conselho Federal e Regional de Medicina (CFM/CRM);
II – as diretrizes clínicas, técnicas e de segurança vigentes para a Oxigenoterapia Hiperbárica, incluindo protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas aprovados pela CONITEC, bem como os manuais e recomendações oficiais aplicáveis;
III – as normas sanitárias aplicáveis aos serviços de oxigenoterapia hiperbárica e aos estabelecimentos assistenciais de saúde, especialmente aquelas expedidas pela ANVISA, como:
- RDC nº 50/2002;
- RDC nº 307/2002;
- RDC nº 51/2011;
- Nota Técnica ANVISA nº 01/2008 (Câmaras Hiperbáricas);
IV – os requisitos de segurança, rastreabilidade, qualidade, registro e controle dos procedimentos realizados, conforme regulamentação sanitária e assistencial vigente; e
V – as orientações e determinações da Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis/MT e da Central Municipal/Regional de Regulação, no que se refere ao fluxo regulado, agendamento, autorização dos procedimentos, critérios assistenciais e condições operacionais mínimas.
Declaro, ainda, que assumo responsabilidade pela supervisão técnica e pela adequada execução dos procedimentos realizados pela equipe profissional abaixo relacionada, garantindo a regularidade da assistência, a segurança dos pacientes e o cumprimento integral das obrigações previstas no Edital e no Termo de Referência.
EQUIPE PROFISSIONAL VINCULADA AO SERVIÇO
	Nome Completo
	Função/Profissão
	Conselho Profissional
	Nº de Registro
	Carga Horária Semanal
	Assinatura

	Médico (Responsável Técnico) 
	CRM-MT
	
	
	
	

	Enfermeiro
	COREN-MT
	
	
	
	

	Técnico de Enfermagem
	COREN-MT
	
	
	
	

	Técnico Operador de Equipamento
	—
	—
	
	
	

	Assistente Administrativo
	—
	—
	
	
	


Adicionar ou excluir linhas conforme o dimensionamento da equipe técnica.)
Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações acima são verdadeiras e que toda a equipe profissional listada encontra-se regularmente habilitada perante os respectivos Conselhos de Classe, apta ao exercício das funções descritas e ciente das responsabilidades inerentes à prestação dos serviços de litotripsia extracorpórea. 
Rondonópolis – MT, ____ de ___________________ de 2024.
Dr(a). __________________________________________
Responsável Técnico(a)
CPF nº __________________________
CRM nº __________________________
Representante Legal da Empresa
Nome: ____________________________________
Cargo/Função: _____________________________
CPF nº __________________________
CNPJ nº _________________________
Carimbo e Assinatura
ANEXO VII - FORMULÁRIO PADRÃO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – PESSOA JURÍDICA.
1. DADOS DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social: ____________________________________________
Nome Fantasia: ___________________________________________
CNPJ nº: _________________________________________________
Inscrição Estadual (se houver): _____________________________
Inscrição Municipal: _______________________________________
Endereço Completo: _______________________________________
Município/UF: ____________________________ CEP: ____________
Telefone: ______________________ E-mail: ________________
Site (se houver): _________________________________________
2. REPRESENTANTE LEGAL
Nome Completo: __________________________________________
Nacionalidade: ______________________ Estado Civil: __________
Profissão: __________________________
CPF nº: ___________________________ RG nº: ________________
Órgão Expedidor: __________________ UF: ______
Endereço: _________________________________________________
Telefone/WhatsApp: _______________________________________
E-mail: _________________________________________________
3. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS SERVIÇOS
Nome Completo: __________________________________________
Profissão: ________________________________________________
Conselho Profissional: ______________________ Nº de Registro: ____________
CPF nº: ___________________________
Telefone/WhatsApp: _________________________
E-mail: _________________________________________________
4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Endereço Completo: _________________________________________
Município: _______________________ CEP: _________________
Telefone: _______________________
E-mail: __________________________
5. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO
Banco: ___________________________
Agência: __________________________
Conta-Corrente: ____________________
Titular da Conta: ___________________
CNPJ: _____________________________
6. DECLARAÇÃO
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e que atendo integralmente às condições de credenciamento previstas no Edital de Chamada Pública nº ____/2024 e seus anexos.
Declaro, ainda, estar ciente de que o credenciamento não implica exclusividade e que a contratação se dará conforme a necessidade e conveniência da Administração Pública.
Rondonópolis – MT, ____ de ___________________ de 2024.
Assinatura do Representante Legal
Nome: _______________________________________
Cargo/Função: ________________________________
CPF nº: ______________________________________
Carimbo e Assinatura da Empresa
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO.
CONTRATO Nº ____ /2024 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT E A EMPRESA __________________________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.
Aos............ dias do mês de .......................... de 2024, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, neste ato representado por seu Prefeito, XXXXXXX, brasileiro(a), XXXXXXXXXX, R.G. nº __________, CPF nº ___________, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na Cidade de Rondonópolis/MT, neste ato representada por seu XXXXXXXXXXX, __________, _____________, portador da carteira de identidade nº _______, e do CPF/MF n.º __________, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CHAMADA PÚBLICA  nº. ___/2024, do Tipo Menor Preço Global, consoante e decidido no processo administrativo nº _______________, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133, de 1º de abril de 2021, alterações e Decreto Municipal nº 11.685, de 18 de setembro de 2024 demais legislações pertinentes, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1. O contrato tem por objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SESSÕES DE OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA, PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE), COMO TRATAMENTO ADJUVANTE NO COMBATE A INFECÇÕES QUE NÃO RESPONDEM AOS TRATAMENTOS CONVENCIONAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS”.
	ITEM
	CODIGO AGILI
	CODIGO
 TCE
	DESCRIÇÃO
	UND
 MEDIDA
	QDE
MENSAL
	VALOR
UNITÁRIO
	QDE
ANUAL
	VALOR TOTAL/ANUAL

	01
	4101
	00029081
	(OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA) PARA REALIZACAO DE SESSOES DE OXIGENOTERAPIA HIPERBARICA, PARA ATENDER OS USUARIOS DO SUS (SISTEMA UNICO DE SAUDE), COMO TRATAMENTO ADJUVANTE NO COMBATE A INFECCOES QUE NAO RESPONDEM AOS TRATAMENTOS CONVENCIONAIS. - CONFORME TERMO DE REFERENCIA.
	SESSÕES
	300
	R$ 590,00
	3600

	R$ 2.124.000,00


1.2. Integram o presente contrato, para todos os efeitos legais, o Edital de Chamamento Público nº ____/2025, o Termo de Referência, o Estudo Técnico Preliminar, a Manifestação de Interesse apresentada pela Contratada e demais anexos.
1.3. Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente aos procedimentos efetivamente realizados, observados os valores unitários constantes do Termo de Referência e registrados na tabela acima.
1.4. A Contratada deverá comparecer para assinatura deste contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da convocação formal, sob pena de renúncia ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO.
2.1. O presente contrato será executado sob o regime de credenciamento, nos termos do art. 78 da Lei nº 14.133/2021 e dos arts. 247 a 254 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, mediante a prestação de serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica, conforme demandas reguladas pela Secretaria Municipal de Saúde.
2.2. A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua, regulada e não exclusiva, mediante autorização prévia da Central Municipal de Regulação, observadas as normas técnicas, sanitárias e operacionais aplicáveis.
2.3. A remuneração da Contratada será baseada nos valores unitários estabelecidos no Termo de Referência, e condicionada à comprovação da execução dos procedimentos autorizados e ao atesto da Fiscalização Contratual, nos termos da legislação vigente.
2.4. Não será exigida garantia contratual, conforme o item específico do Termo de Referência e o art. 96 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo íntegras todas as responsabilidades civis, administrativas e penais da Contratada.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, mediante termo aditivo, até o limite máximo de 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e seja mantida a regularidade da Contratada.
3.2. A execução do contrato observará rigorosamente as condições, especificações técnicas e responsabilidades constantes do Termo de Referência, bem como as normas sanitárias e regulamentares aplicáveis, sendo os serviços prestados conforme a demanda regulada exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Central Municipal de Regulação, com autorização prévia para cada procedimento.
3.3. As obrigações decorrentes deste contrato permanecerão válidas até o cumprimento integral do objeto, especialmente no que se refere à regularidade técnica, à qualidade dos serviços prestados e às responsabilidades da Contratada perante a Administração e os usuários atendidos.
CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE.
4.1. Compete à CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis/MT, assegurar condições adequadas para a execução dos serviços contratados, observando as obrigações a seguir:
4.1.1. Notificar formalmente a Contratada para assinatura do contrato, ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, bem como comunicar as informações necessárias ao início da execução, conforme previsto no Termo de Referência.
4.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive fornecendo informações administrativas e, quando necessário, permitindo o acesso da Contratada às dependências e setores da Secretaria Municipal de Saúde relacionados à execução do objeto.
4.1.3. Realizar a regulação dos pacientes encaminhados para as sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, por meio da Central Municipal de Regulação, autorizando previamente cada procedimento e observando os critérios e fluxos definidos no Edital e no Termo de Referência.
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor formalmente designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 255 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, podendo a fiscalização ser auxiliada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde.
4.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as normas sanitárias, com o Termo de Referência, com o Edital ou com as obrigações assumidas pela Contratada, aplicando-se glosas quando cabíveis.
4.1.6. Notificar a Contratada acerca de quaisquer irregularidades constatadas, fixando prazo para correção, sem ônus para a Administração, conforme previsto no TR.
4.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada conforme condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e nesta minuta contratual, desde que comprovada a execução dos procedimentos autorizados e atestada pelo fiscal do contrato.
4.1.8. Suspender ou glosar pagamentos quando houver pendências de liquidação, divergências entre produção e autorizações, irregularidades ou descumprimentos contratuais, sem direito a reajustes, indenizações ou compensações, nos termos do TR.
4.1.9. Prestar informações e esclarecimentos necessários à adequada execução dos serviços, especialmente quanto às autorizações da Central Municipal de Regulação, fluxos de atendimento e critérios assistenciais.
4.1.10. Coordenar, supervisionar e monitorar a execução dos serviços pertinentes à contratação, adotando, quando necessário, medidas corretivas e preventivas para assegurar a continuidade e a qualidade assistencial.
4.1.11. Realizar o recebimento do objeto, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, mediante conferência documental, verificação da produção, análise de conformidade sanitária e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
4.1.12. Emitir atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela Contratada, desde que integralmente cumpridas as obrigações contratuais e inexistam pendências.
4.1.13. Cumprir as disposições constantes do Decreto Municipal nº 11.685/2023, do Termo de Referência, do Edital do Chamamento Público e desta minuta contratual, além das normas sanitárias, administrativas e assistenciais aplicáveis ao objeto.
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO.
5.1. O objeto deste contrato deverá ser executado pela CONTRATADA conforme as condições técnicas, operacionais e administrativas estabelecidas no Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e nos demais documentos que integram o processo de credenciamento.
5.1.1. Os serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica deverão ser realizados exclusivamente nas instalações da CONTRATADA, devidamente estruturadas, licenciadas pela Vigilância Sanitária, com alvará sanitário válido e em condições seguras para o atendimento dos usuários do SUS, localizadas no Município de Rondonópolis/MT, conforme a demanda autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde por intermédio da Central Municipal de Regulação.
5.1.2. A execução das sessões será iniciada após a emissão da autorização formal pela CONTRATANTE, contendo a relação dos pacientes regulados e as orientações necessárias para o atendimento, observados os fluxos assistenciais estabelecidos no Termo de Referência.
5.1.3. A CONTRATADA deverá garantir a adequada prestação dos serviços, mantendo sua estrutura física, câmaras hiperbáricas, materiais, insumos e equipe técnica em perfeitas condições de operação, observando integralmente as normas da Vigilância Sanitária, da ANVISA e demais regulamentações aplicáveis ao procedimento de Oxigenoterapia Hiperbárica.
5.1.4. Caberá à CONTRATADA realizar a manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos utilizados, inclusive substituição de peças, calibração e reparos necessários, sem ônus para a Administração e sem prejuízo à continuidade dos atendimentos autorizados.
5.1.5. Os serviços executados ficam sujeitos à fiscalização permanente da CONTRATANTE, por meio de servidor formalmente designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade integral da CONTRATADA pela execução do objeto.
5.1.6. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais, determinar correções, identificar não conformidades, rejeitar serviços executados em desacordo com o contrato e solicitar substituições ou ajustes técnicos necessários, fixando prazo para atendimento, sem ônus para a Administração.
5.1.7. A atuação da fiscalização não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades legais, técnicas e administrativas, nem transfere à Administração qualquer ônus ou responsabilidade por falhas na execução dos serviços.
5.1.8. O recebimento dos serviços observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo o recebimento provisório, mediante registro e conferência da fiscalização, e o recebimento definitivo, após a verificação da conformidade dos serviços executados e documentação apresentada.
5.1.9. A CONTRATADA deverá observar integralmente as normas de segurança do trabalho, biossegurança e proteção individual, responsabilizando-se pelos profissionais envolvidos na execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica.
5.1.10. A CONTRATADA deverá fornecer gratuitamente todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e, quando aplicável, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) indispensáveis à execução segura dos serviços, mantendo registro de entrega e uso.
5.1.11. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência contratual, profissional habilitado como responsável técnico, devidamente registrado no conselho profissional competente, além de equipe técnica qualificada e capacitada para atuação na Oxigenoterapia Hiperbárica, conforme exigências previstas no Termo de Referência.
5.1.12. A execução dos serviços deverá observar integralmente as especificações técnicas, assistenciais e administrativas constantes do Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar e de todos os documentos que compõem este contrato, cuja ciência e aceitação plena pela CONTRATADA ficam expressamente reconhecidas.
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
6.1. Constituem responsabilidades da CONTRATADA, além daquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 11.685/2023, no Edital, no Termo de Referência e nesta minuta contratual:
6.1.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a emissão da autorização específica ou documento equivalente pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas as autorizações da Central Municipal de Regulação.
6.1.2. Comparecer para a assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 03 (três) dias úteis, admitida a assinatura eletrônica mediante certificado digital ICP-Brasil, podendo o prazo ser prorrogado uma única vez, mediante justificativa aceita pela Administração.
6.1.3. Disponibilizar profissionais especializados e qualificados para a execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, todos regularmente inscritos nos respectivos Conselhos de Classe, garantindo supervisão técnica adequada.
6.1.4. Fornecer todos os equipamentos, câmaras hiperbáricas, materiais e insumos necessários à realização das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, conforme especificações técnicas e requisitos estabelecidos no Termo de Referência e nas normas da Vigilância Sanitária e da ANVISA.
6.1.5. Executar os serviços exclusivamente conforme as autorizações emitidas pela Central Municipal de Regulação, respeitando as normas sanitárias, regulatórias, técnicas e de segurança aplicáveis à Oxigenoterapia Hiperbárica, às determinações da Vigilância Sanitária, às normas da ANVISA e aos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT.
6.1.6. Manter registros completos de cada sessão realizada, contendo dados cadastrais do paciente, data, horário, duração, identificação dos profissionais, condições da sessão e demais informações exigidas no Termo de Referência, anexando-os ao prontuário do paciente e garantindo acesso à fiscalização e aos órgãos de controle.
6.1.7. Informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer anormalidade, intercorrência, falha operacional, risco, problema técnico ou fato que possa comprometer a execução ou a segurança dos serviços.
6.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela conduta dos profissionais vinculados à execução do objeto e pelos danos que eventualmente causarem à Administração ou a terceiros, por ação ou omissão, direta ou indireta.
6.1.9. Assumir integral responsabilidade pela contratação, remuneração e encargos de todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços, arcando com salários, tributos, seguros, benefícios e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias, inexistindo qualquer solidariedade com a Administração.
6.1.10. Não transferir, ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, a execução dos serviços, salvo autorização formal e expressa da Administração.
6.1.11. Manter sigilo absoluto sobre dados, documentos, prontuários e informações dos pacientes atendidos, respondendo civil, administrativa e penalmente por eventual violação, nos termos da legislação vigente.
6.1.12. Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, relação nominal atualizada dos profissionais envolvidos na execução das sessões, com comprovação de vínculo e dos respectivos registros profissionais.
6.1.13. Executar os serviços no Município de Rondonópolis/MT, exclusivamente em unidade própria devidamente licenciada, autorizada e regularizada perante a Vigilância Sanitária, em conformidade com as normas sanitárias aplicáveis aos serviços de Oxigenoterapia Hiperbárica.
6.1.14. É rigorosamente vedada a cobrança de quaisquer valores, taxas, complementações, honorários ou contraprestações dos usuários atendidos pelo SUS, sob pena de descredenciamento e demais sanções cabíveis.
6.1.15. Franquear irrestrito acesso à fiscalização da CONTRATANTE, ao Controle Interno, ao Tribunal de Contas e demais órgãos de controle, permitindo inspeções nas dependências, equipamentos, registros e documentos relacionados à execução dos serviços.
6.1.16. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal e sanitária que motivaram seu credenciamento, nos termos do Edital e do Termo de Referência.
6.1.17. Atender prontamente às solicitações da fiscalização, inclusive quanto à substituição de profissionais considerados inadequados ou não qualificados para a execução do objeto, sem prejuízo da continuidade dos serviços.
6.1.18. Cumprir integralmente as normas de segurança, biossegurança e proteção individual, fornecendo todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e, quando exigido, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), assumindo integral responsabilidade por seu uso adequado.
6.1.19. Manter responsável técnico habilitado, com registro ativo no respectivo Conselho de Classe, responsável pela supervisão e adequada execução das sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica, durante toda a vigência do contrato.
6.1.20. Observar estritamente a vedação de nepotismo, sendo proibida a contratação de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de agentes públicos vinculados ao processo de contratação, fiscalização ou gestão contratual, nos termos da legislação aplicável.
6.1.21. Cumprir as obrigações previstas no art. 254 do Decreto Municipal nº 11.685/2023 e as demais disposições regulamentares pertinentes.
6.1.22. Executar os serviços estritamente conforme o Termo de Referência, o Edital, este instrumento contratual e a documentação apresentada no credenciamento, garantindo a qualidade, continuidade assistencial e segurança dos procedimentos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS.
7.1. A CONTRATADA é responsável por todas as providências e obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal e de segurança e medicina do trabalho, inclusive quanto aos acidentes de trabalho que venham a ocorrer com seus empregados, prepostos ou contratados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
7.2. A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução do objeto contratual, responderá civil, administrativa e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício das atividades contratadas, venha a causar, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, aos pacientes do SUS ou a terceiros.
7.3. Caberá à CONTRATADA arcar integralmente com todas as despesas e encargos inerentes à execução dos serviços, compreendendo, entre outros:
a) remuneração e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários de seus empregados;
b) impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais incidentes;
c) transporte, alimentação, uniformes e equipamentos de proteção individual/coletiva (EPI e EPC);
d) manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos;
e) seguros legalmente exigidos, incluindo, quando aplicável, seguro de responsabilidade civil profissional e seguro contra acidentes de trabalho.
7.4. A inadimplência da CONTRATADA quanto a qualquer das obrigações mencionadas nesta cláusula não transfere à CONTRATANTE qualquer responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas neste instrumento em caso de descumprimento.
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR.
8.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ________ (____________________________________), correspondente ao montante previsto para 12 (doze) meses de execução, conforme especificações, quantidades e valores unitários estabelecidos no Termo de Referência, observado o valor unitário de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais) por sessão de Oxigenoterapia Hiperbárica. O valor indicado representa estimativa global de gastos decorrentes da contratação de todos os prestadores credenciados, não constituindo compromisso de demanda mínima pela Administração.
8.2. O pagamento à CONTRATADA será efetuado com base na quantidade de procedimentos efetivamente realizados, autorizados pela Central Municipal de Regulação e devidamente atestados pela fiscalização do contrato, conforme valores unitários definidos no Termo de Referência.
8.3. O valor contratado poderá ser revisado mediante termo aditivo, nos casos de recomposição da equação econômico-financeira, atualização monetária pelo índice oficial adotado pela Administração (IPCA) ou revisão nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 263 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
8.4. O valor total anual estimado não implica garantia de faturamento mínimo à CONTRATADA, uma vez que a execução do objeto depende da demanda regulada pela Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis/MT.
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
9.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente, mediante comprovação da efetiva prestação dos serviços contratados, de acordo com os valores unitários definidos no Termo de Referência.
9.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos serviços, devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato, ou da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), o que ocorrer por último, nos termos do art. 145, §1º, VI, da Lei nº 14.133/2021.
9.3. O valor contratado poderá ser revisado nas hipóteses de recomposição da equação econômico-financeira, atualização monetária pelo IPCA ou revisão legal, observados o art. 134 da Lei nº 14.133/2021 e o art. 263 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
9.4. O valor total anual previsto não constitui garantia de faturamento mínimo à CONTRATADA, por depender da demanda regulada pela Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis/MT.
9.5. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os seguintes documentos válidos e atualizados:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS;
c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF/FGTS);
d) Certidões Negativas de Débitos Estadual e Municipal, inclusive do Município de Rondonópolis/MT;
e) Atesto do Fiscal do Contrato quanto à conformidade dos serviços executados.
9.6. A fiscalização somente atestará a execução dos serviços após verificação do cumprimento integral das condições contratuais, técnicas, sanitárias e documentais.
9.7. Não será efetuado pagamento enquanto houver pendência de liquidação, penalidade aplicada ou inadimplência contratual, não gerando qualquer direito à atualização monetária, juros ou indenização pela CONTRATADA.
9.8. A liberação do pagamento dependerá de consulta prévia aos sistemas oficiais de controle da Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, para verificação da situação cadastral e regularidade da CONTRATADA.
9.9. O pagamento será realizado exclusivamente à CONTRATADA, por meio de depósito em conta-corrente de sua titularidade, sendo vedada a cessão, transferência ou endosso de crédito.
9.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou irregularidade documental, esta será devolvida para correção, ficando o pagamento suspenso até a regularização. O prazo de pagamento será reiniciado a partir da reapresentação saneada, sem ônus para a Administração.
9.11. Para fins de pagamento, serão observadas as disposições legais relativas ao INSS e ao FGTS, especialmente quanto às retenções e obrigações acessórias.
9.12. É vedado o pagamento antecipado, total ou parcial, sob qualquer justificativa, conforme o art. 145, §2º, da Lei nº 14.133/2021.
9.13. Em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento devido, incidirá atualização monetária exclusivamente pelo índice IPCA, adotado como índice oficial da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
10.1. Esta aquisição está adequada financeiramente e em conformidade com a lei de diretrizes orçamentarias e com o Plano Plurianual. A aquisição se alinha com as metas do governo para quatro anos. Os recursos estão sendo aplicados de forma transparente e eficiente, considerando custos e benefícios.
10.2. Da Classificação Orçamentária:
	Classificação Orçamentária da Despesa

	Órgão:
	02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis

	Unidade:
	14 – Fundo Municipal de Saúde

	Funcional Programática:
	10.302.2203.2193 – Manutenção dos Serviços de Média e Alta
Complexidade

	Elemento de Despesa:
	3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

	Fonte de Recurso:
	1.500.1002000

	Reduzido:
	486


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA.
11.1. Em conformidade com o Termo de Referência, com o Edital de Chamamento Público e com o art. 96 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida garantia contratual financeira, considerando a natureza do credenciamento e o fato de que o pagamento ocorrerá exclusivamente pela produção efetivamente realizada.
11.2. A CONTRATADA é integralmente responsável por manter a plena operacionalidade, qualidade e segurança dos serviços de litotripsia extracorpórea, garantindo que os equipamentos, instalações, materiais, insumos e equipe técnica permaneçam em condições adequadas de funcionamento, em conformidade com as normas sanitárias, técnicas e regulamentares aplicáveis.
11.3. Qualquer falha, interrupção, deficiência operacional ou irregularidade que comprometa a execução dos procedimentos devidamente autorizados será considerada falha na execução contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato, no Edital, no Decreto Municipal nº 11.685/2023 e na legislação pertinente.
11.4. Em caso de falha, defeito ou irregularidade em equipamentos, instalações ou insumos, a CONTRATADA deverá promover a correção imediata, às suas expensas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo da continuidade dos serviços autorizados.
11.5. A CONTRATADA é responsável por realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados na execução dos procedimentos, incluindo substituição de peças e, quando necessário, de equipamentos inteiros, de modo a assegurar a regularidade e continuidade da prestação dos serviços.
11.6. Em situações excepcionais que impossibilitem temporariamente o uso dos equipamentos principais, a CONTRATADA deverá providenciar, por sua conta e risco, soluções técnicas alternativas que garantam a continuidade dos procedimentos autorizados, evitando prejuízos ao fluxo regulatório estabelecido pela Central Municipal de Regulação.
11.7. A garantia técnica contratual abrange a qualidade, segurança, rastreabilidade e conformidade dos procedimentos de litotripsia realizados, devendo a CONTRATADA observar integralmente as normas sanitárias, técnicas, operacionais e regulamentares aplicáveis ao objeto, bem como as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES.
12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como das disposições legais e regulamentares aplicáveis, sujeitará a empresa às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 11.685/2023, neste Contrato, no Edital de Chamamento Público, no Termo de Referência e em demais normas pertinentes, sem prejuízo da responsabilidade civil, penal e trabalhista cabível.
12.1.1. As sanções poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade da infração e os prejuízos causados à Administração, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021.
Das Sanções Cabíveis
12.2.1. Advertência
12.2.1.1. Será aplicada por infrações de natureza leve, quando não se justificar penalidade mais severa, desde que a CONTRATADA adote as medidas corretivas imediatamente após notificação formal da CONTRATANTE.
12.2.1.2. A reincidência em advertência poderá ensejar a aplicação de multa ou penalidades mais graves.
12.2.2. Multa
12.2.2.1. As multas serão aplicadas conforme a natureza e gravidade da infração, observados os percentuais e condições abaixo:
a) Atraso na execução dos serviços: multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da produção mensal inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Após esse prazo, poderá ser promovida a rescisão contratual e a aplicação da penalidade correspondente.
b) Inexecução total do objeto contratado para o período autorizado: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da produção autorizada e não executada, nos casos de descumprimento reiterado, paralisação injustificada ou atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Desistência imotivada após a habilitação ou após a assinatura do contrato: multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da produção mensal, observada a legislação vigente.
12.2.2.2. O valor da multa deverá ser recolhido pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação, sob pena de acréscimo de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração.
12.2.2.3. A multa poderá ser descontada de valores devidos à CONTRATADA ou, se insuficientes, cobrada judicialmente.
12.2.2.4. O pagamento da multa não exime a CONTRATADA do cumprimento das demais obrigações contratuais nem da reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros.
12.2.3. Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Pública
12.2.3.1. Será aplicada à CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
b) apresentar documentação falsa;
c) fraudar o processo de contratação;
d) praticar atos ilícitos ou de má-fé que frustrem os objetivos da Administração;
e) cometer fraudes fiscais, trabalhistas ou previdenciárias.
12.2.3.2. A penalidade impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Rondonópolis/MT, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos termos do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.
12.2.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública
12.2.4.1. Será aplicada nos casos de infrações graves, tais como:
a) fraude, dolo ou má-fé comprovada;
b) prática de atos ilícitos atentatórios aos princípios da Administração;
c) violação reiterada de normas sanitárias ou técnicas;
d) recusa injustificada em corrigir irregularidades;
e) cobrança indevida de pacientes do SUS;
f) descumprimento reiterado das determinações da fiscalização.
12.2.4.2. A penalidade impedirá a CONTRATADA de licitar e contratar com todos os entes federativos, até que sejam eliminados os motivos da punição ou concedida a reabilitação.
Disposições Gerais sobre Sanções
12.3.1. A aplicação das penalidades será precedida de processo administrativo regular, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme os arts. 158 e 159 da Lei nº 14.133/2021.
12.3.2. As penalidades serão registradas no CEIS, no PNCP e demais cadastros oficiais, conforme a legislação.
12.3.3. A reincidência, o dolo, o prejuízo ao erário e a relevância do serviço afetado poderão agravar a penalidade aplicada.
12.3.4. A aplicação de sanção não exime a CONTRATADA do cumprimento das obrigações remanescentes, nem da reparação integral dos danos causados.
12.3.5. As penalidades previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas sem prejuízo da rescisão contratual, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES.
13.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante termo aditivo, desde que devidamente justificado e formalizado, nas hipóteses previstas nos arts. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 261 a 263 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, observada a natureza jurídica de credenciamento.
13.2. Considerando que o credenciamento não estabelece quantitativos mínimos ou máximos de produção, e que o pagamento se dá exclusivamente pela execução dos procedimentos efetivamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, não se aplicam ao presente contrato os limites de acréscimos ou supressões previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 relacionados a variações quantitativas de objeto.
13.3. Poderão ocorrer alterações contratuais nas seguintes hipóteses, desde que formalmente justificadas:
I – para modificar especificações técnicas, fluxos operacionais, protocolos assistenciais ou requisitos sanitários, quando decorrentes de atualização normativa, recomendação técnica, adequação à legislação vigente ou melhoria da execução dos serviços;
II – para atualizar valores unitários decorrentes de reajuste anual ou revisão da tabela SIGTAP/SUS, ou para recompor a equação econômico-financeira do contrato, nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021.
13.4. As alterações contratuais que resultarem de falhas ou omissões nas peças técnicas (Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar ou documentos correlatos) não poderão ultrapassar 10% (dez por cento) do valor estimado anual para execução, conforme art. 124, §1º, da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se exclusivamente às hipóteses em que houver necessidade de ajustes técnicos devidamente comprovados.
13.5. Qualquer alteração contratual deverá ser precedida de justificativa técnica e administrativa, acompanhada de parecer jurídico e autorização da autoridade competente, nos termos do art. 124, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
13.6. O reajuste de preços ou a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro observará o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que venha a substituí-lo, com periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados da data-base fixada no contrato.
13.7. É vedada a celebração de termo aditivo que implique alteração da natureza ou transfiguração do objeto contratado, caracterizando nova contratação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO E DOS MOTIVOS PARA RESCISÃO
14.1. A extinção do presente contrato observará o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, no art. 266 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, e nas demais normas aplicáveis, podendo ocorrer de forma ordinária, antecipada ou mediante descredenciamento, conforme as hipóteses previstas nesta cláusula.
14.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis e das responsabilidades civil, trabalhista, sanitária e penal da CONTRATADA.
14.3. O contrato poderá ser extinto:
I – por ato unilateral da Administração, nos casos de inadimplemento contratual, descumprimento das normas sanitárias, técnicas ou regulatórias, paralisação injustificada dos serviços, perda dos requisitos de habilitação, interdição sanitária, ou outras hipóteses previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021;
II – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante justificativa e interesse público devidamente motivado, nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;
III – judicialmente, nos casos previstos em lei;
IV – por motivo de força maior ou caso fortuito, regularmente comprovado e aceito pela Administração;
V – por descredenciamento administrativo, nas hipóteses previstas no Edital de Chamamento Público, no Termo de Referência e no art. 254 do Decreto Municipal nº 11.685/2023, inclusive perda de requisitos de habilitação, irregularidades sanitárias, violação reiterada de normas técnicas, ou outras hipóteses devidamente motivadas.
14.4. A rescisão unilateral será formalmente motivada e precedida de processo administrativo, com observância do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021.
14.5. A extinção contratual, por qualquer dos motivos previstos nesta cláusula, não conferirá à CONTRATADA direito a indenização, exceto quanto ao pagamento dos procedimentos devidamente executados, autorizados e atestados, e das despesas expressamente autorizadas pela Administração que não decorram de culpa ou inadimplemento da própria CONTRATADA.
14.6. Em caso de cisão, fusão, incorporação ou transformação societária da CONTRATADA, caberá à Administração decidir, de forma motivada, pela continuidade ou pela extinção contratual, conforme o interesse público e a conveniência administrativa, nos termos do art. 139, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
14.7. Em qualquer forma de rescisão antecipada, a CONTRATADA deverá assegurar a continuidade assistencial dos pacientes em atendimento, até que a Secretaria Municipal de Saúde realize a redistribuição e transferência regulada dos casos, sob pena de responsabilização pelas interrupções indevidas do serviço.
14.8. A rescisão contratual poderá acarretar, conforme o caso, as consequências previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, incluindo retenção de créditos, aplicação de sanções administrativas e obrigação de ressarcimento de prejuízos causados à Administração.
14.9. A rescisão deverá ser formalizada por termo próprio, contendo relatório de execução, obrigações pendentes, saldo financeiro, documentos comprobatórios e eventual registro de sanções aplicadas, nos termos do art. 139 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.
15.1. Em havendo alteração unilateral do contrato pela CONTRATANTE que acarrete aumento dos encargos da CONTRATADA, deverá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial, mediante termo aditivo, nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 263 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
15.2. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro poderá ocorrer também em razão de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração, desde que devidamente comprovado o impacto significativo sobre as condições originalmente pactuadas.
15.3. A variação do valor contratual decorrente de atualização monetária, compensações ou penalizações financeiras previstas no contrato, bem como ajustes decorrentes de revisão de valores constantes no SIGTAP/SUS ou de outras tabelas oficiais aplicáveis à litotripsia extracorpórea, não caracteriza alteração contratual, podendo ser registrada por simples apostila, nos termos do art. 125, §8º, da Lei nº 14.133/2021.
15.4. A solicitação de repactuação ou revisão deverá ser apresentada pela CONTRATADA devidamente instruída com justificativa técnica, documentos comprobatórios, memória de cálculo e planilhas demonstrativas, sujeitando-se à análise técnica da Secretaria Municipal de Saúde e à manifestação do controle interno antes da decisão da autoridade competente.
15.5. O prazo para análise e resposta aos pedidos de repactuação de preços ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até 60 (sessenta) dias, contados do protocolo da solicitação completa, conforme §4º do art. 175 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
15.6. O reajuste contratual observará periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados da data-base fixada no contrato, aplicando-se o índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, preservado o equilíbrio econômico-financeiro.
15.7. Eventuais revisões contratuais deverão sempre preservar a natureza do objeto, o regime de credenciamento, os valores unitários definidos no Termo de Referência e as limitações impostas pela legislação aplicável.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD.
16.1. A CONTRATADA deverá cumprir integralmente a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em relação a todos os dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tiver acesso em razão deste contrato, inclusive aqueles referentes aos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, desde a apresentação da manifestação de interesse até a completa extinção das obrigações contratuais.
16.2. Os dados pessoais acessados, tratados ou armazenados pela CONTRATADA somente poderão ser utilizados para a execução do objeto contratual, observando-se a boa-fé e os princípios estabelecidos no art. 6º da LGPD, sendo vedado o uso para finalidades diversas ou incompatíveis.
16.3. É proibido o compartilhamento de dados pessoais com terceiros, salvo quando autorizado pela legislação, por determinação judicial, por exigência expressa da Administração Pública ou quando necessário ao cumprimento do contrato, respeitadas as bases legais da LGPD.
16.4. A CONTRATADA deverá informar formalmente à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, acerca de todos os contratos de suboperação ou de apoio técnico que envolvam o tratamento de dados pessoais no âmbito da execução contratual.
16.5. Encerrado o tratamento dos dados pessoais, conforme art. 15 da LGPD, a CONTRATADA deverá eliminá-los, salvo nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD, especialmente quando necessários para cumprimento de obrigação legal, regulatória ou contratual, ou para exercício regular de direitos.
16.6. A CONTRATADA deverá orientar e treinar todos os seus empregados, colaboradores e profissionais envolvidos na execução dos serviços acerca das normas e responsabilidades impostas pela LGPD, devendo manter registro das orientações fornecidas.
16.7. A CONTRATADA deverá exigir de eventuais suboperadores o cumprimento integral das obrigações desta cláusula, permanecendo integralmente responsável perante a CONTRATANTE pelo tratamento adequado e seguro dos dados pessoais.
16.8. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, no prazo que esta fixar, prorrogável justificadamente, todas as informações necessárias ao atendimento da LGPD, incluindo dados sobre medidas de segurança adotadas, registros de acesso, solicitações de descarte e demais informações pertinentes.
16.9. Bancos de dados formados no âmbito da execução deste contrato, contendo dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, deverão ser armazenados em ambiente seguro, controlado e rastreável, garantindo-se registro individualizado de cada tratamento realizado, conforme art. 37 da LGPD.
16.9.1. Tais bancos de dados deverão ser estruturados em formato interoperável, de modo a permitir sua reutilização pela Administração Pública nas hipóteses autorizadas pela LGPD e demais normas aplicáveis.
16.10. A CONTRATADA deverá atender às recomendações, orientações e determinações expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD, especialmente aquelas constantes de opiniões técnicas, recomendações e regulamentos editados nos termos da LGPD, promovendo imediatamente as adequações necessárias.
16.11. Eventuais contratos ou convênios firmados pela CONTRATADA, relacionados ao tratamento de dados pessoais e abrangidos pelo §1º do art. 26 da LGPD, deverão ser comunicados à ANPD sempre que a legislação exigir.
16.12. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades administrativas previstas neste contrato, na legislação específica e na LGPD, sem prejuízo das demais responsabilidades civis e criminais.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 11.685/2023, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução contratual, o prazo de vigência será prorrogado automaticamente pelo período correspondente, mediante registro por apostila, sem prejuízo da formalização posterior, quando necessária.
17.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas oficiais quando o ato permitir tal forma.
17.4. A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA sempre que forem necessárias providências imediatas relacionadas à execução contratual.
17.5. Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial destinada à apresentação do plano de fiscalização, contendo obrigações contratuais, mecanismos de monitoramento, estratégias de execução do objeto, métodos de aferição dos resultados e orientações gerais sobre o cumprimento das cláusulas contratuais.
Fiscalização
17.6. A execução será acompanhada e fiscalizada por Fiscal(is) do Contrato formalmente designado(s), ou por seus substitutos, nos termos dos arts. 11 e 12 do Decreto Municipal nº 11.685/2023 e do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
Fiscal do Contrato
17.7. Compete ao(s) Fiscal(is) do Contrato, sem prejuízo de outras atribuições legais e regulamentares:

a) Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução e determinar a correção de falhas ou defeitos observados;
b) Informar seus superiores sobre situações que ultrapassem sua competência;
c) Solicitar o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno sempre que necessário;
d) Esclarecer dúvidas administrativas e técnicas surgidas durante a execução;
e) Notificar formalmente a CONTRATADA e emitir relatórios de vistoria;
f) Proceder à quantificação dos procedimentos autorizados e executados, aprovando a documentação necessária para fins de pagamento;
g) Adotar medidas preventivas para assegurar adequada execução contratual;
h) Verificar e certificar as faturas referentes aos serviços prestados;
i) Avaliar tecnicamente os serviços executados;
j) Assegurar o cumprimento das normas técnicas, legais e contratuais;
k) Exigir o uso correto de EPIs e EPCs;
l) Determinar a retirada de empregados ou subcontratados que comprometam a execução;
m) Promover reuniões periódicas ou especiais com a CONTRATADA;
n) Emitir parecer técnico em pedidos de alterações contratuais;
o) Verificar a correta utilização dos materiais empregados;
p) Requisitar testes e ensaios necessários à verificação da qualidade dos serviços;
q) Proceder ao recebimento do objeto, quando aplicável (art. 140 da Lei nº 14.133/2021);
r) Propor abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade;
s) Exercer outras atividades compatíveis com suas funções.
Gestão do Contrato
17.8. Além da fiscalização, a execução contará com Gestor do Contrato, conforme o art. 8º, §3º da Lei nº 14.133/2021 e os arts. 10 e 198 do Decreto Municipal nº 11.685/2023.
17.8.1. Compete ao Gestor:
a) Determinar a elaboração do termo de referência, estudo técnico preliminar, solicitações de aditivos ou apostilamentos, validar documentos e garantir compatibilidade com o plano anual de contratações;
b) Emitir ordens de serviço, ordens de paralisação e reinício, com ciência dos fiscais;
c) Indicar os fiscais do contrato e seus substitutos;
d) esclarecer dúvidas dos fiscais;
e) Convocar e coordenar reuniões registradas em ata, quando necessário;
f) Acompanhar a execução contratual e analisar relatórios de fiscalização;
g) Observar prazos de vigência e execução, adotando providências necessárias para cumprimento adequado;
h) Decidir sobre renovação, prorrogação, alteração ou nova contratação;
i) Negociar condições contratuais com a CONTRATADA, quando necessário;
j) Encaminhar processos de pagamento após o atesto do Fiscal;
k) Adotar medidas para apuração de descumprimento contratual ou fraude;
l) Exigir o registro tempestivo das informações de execução nos sistemas oficiais, inclusive no PNCP;
m) Coordenar atividades de fiscalização técnica e administrativa;
n) Emitir decisão sobre solicitações ou reclamações relativas à execução;
o) Acompanhar registros de ocorrências feitos pelos fiscais e comunicar à autoridade superior eventuais situações que ultrapassem sua competência;
p) Elaborar relatório final consolidando as informações da execução contratual;
q) Exercer outras atividades compatíveis com suas funções;
r) Designar fiscal provisório nos impedimentos dos titulares e substitutos;
s) Negociar condições mais vantajosas antes da prorrogação ou extinção contratual, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DE SUSTENTABILIDADE E GESTÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS.
18.1. A CONTRATADA deverá atender integralmente aos critérios de sustentabilidade definidos no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e às normas ambientais, sanitárias e de saúde aplicáveis aos serviços especializados de litotripsia extracorpórea, especialmente no que se refere ao uso racional de insumos, descarte adequado de resíduos e observância das recomendações dos fabricantes dos equipamentos utilizados.
18.2. A CONTRATADA deverá apresentar e manter atualizado, durante toda a vigência contratual, o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), em conformidade com a RDC ANVISA nº 222/2018 e demais normas correlatas, garantindo sua implementação efetiva.
18.3. O PGRSS deverá contemplar a segregação, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte e destinação final dos resíduos gerados, incluindo resíduos comuns, infectantes, perfurocortantes, resíduos provenientes dos procedimentos e resíduos químicos eventualmente gerados.
18.4. A CONTRATADA deverá assegurar que resíduos perfurocortantes e infectantes sejam encaminhados para empresas licenciadas para tratamento e destinação final, devendo manter arquivados os comprovantes pelo período legal.
18.5. Os resíduos químicos eventualmente gerados deverão receber destinação ambientalmente adequada, conforme legislação específica.
18.6. A CONTRATADA deverá manter atualizadas todas as licenças e autorizações sanitárias e ambientais exigidas para funcionamento da unidade prestadora, apresentando-as à fiscalização quando solicitado.
18.7. A CONTRATADA adotará medidas de eficiência no uso de energia elétrica, água e insumos, implementando práticas que reduzam desperdícios e promovam consumo sustentável.
18.8. Sempre que aplicável, deverão ser priorizados equipamentos com maior eficiência energética (ex.: selo PROCEL A ou equivalente), iluminação LED e sistemas de climatização de baixo consumo.
18.9. A CONTRATADA deverá implementar ações periódicas de capacitação e conscientização de sua equipe acerca do uso racional dos recursos naturais e gestão adequada dos resíduos.
18.10. Sempre que viável, deverão ser adotadas boas práticas de logística sustentável para transporte de insumos e resíduos.
18.11. A CONTRATADA deverá dar preferência à aquisição de materiais e insumos de fornecedores que adotem práticas sustentáveis, bem como a embalagens recicláveis ou de menor impacto ambiental.
18.12. O descumprimento de qualquer dispositivo desta cláusula configurará falha na execução contratual, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no contrato, no Edital e no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, em razão da natureza técnica, especializada e assistencial dos serviços de litotripsia extracorpórea, cuja execução exige equipe própria da CONTRATADA, responsabilidade técnica direta e controle integral sobre a prestação do serviço. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS.
20.1. Este contrato rege-se pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, pelo Edital de Chamamento Público, pelo Termo de Referência, pela proposta da Contratada e pelas cláusulas aqui estabelecidas, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANÁLISE JURÍDICA. 
21.1. A minuta do presente instrumento contratual foi previamente submetida e examinada pela Procuradoria Geral do Município de Rondonópolis/MT, nos termos da legislação aplicável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO. 
22.1 A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município no sítio eletrônico do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no site da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO.
23.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Rondonópolis/MT,         /         /2025.
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